
Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Anuda
CNPJ: 15.051.4771000'1,73

ATo DE xoue,lçÃo -oo3tzo2o

PORTARIA N'.003/2020 16 DE JANEIRO DE 2020.

"MAGNT]N VNrNVÍCTOS RODRIGUES ALVES
Of eneÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,
nomeia Mariaaa Rosa Ferreira como Agente
Administrativo da Câmara Municipal de General
Cameiro, Estado de Mato Grosso.

RESOLVT],:

AÍigo 2o - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em conüiirio.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Carneiro. Estado de Mato
Grosso, em 16 de Janeiro de 2020.

MAGNUN IOS R. A. DE ARAUJO
Presidente da Câmam Municipal de

General Cameiro -Mato Grosso
Palácio José Felix de Amrda

Av. Rachid J. Mammed, n" 222 - Centro - CEp: 78.620-000
Fone/Fax: (66) 3416-íí44
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara_gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.brl

AÉigo I" - Nomear MARIANA ROSA FERREIRA, portadora da.
Cédula de Identidade (RG) n'. 3045863-3, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública de Mato Grosso e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda - CPF/I4F, sob o número 056.826.881-47, para exercer a Função
de Agente Administrativo da Câmara Municipal de General Carneiro, Estado de Mato
Grosso, com todas as atribuições contidas no Plano de Cargos, Caneira e Salá.Lrio do
Poder Legislativo.



o de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: 15.051.47710001-73

ATO - 011/2020

PORTARIA N". OI1/2020 3T DE DEZEMBRO DE 2020.

"MAGNLÍN VINNICTOS RODRIGUES ALVES
»f aR.qÚlO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

AÉigo l' - Exonerar RAIMUNDA ELITE RODRIGUES ALVES,
portadora da Cédula de ldentidade (RG) n'. 806 175, expedida pela Secretaria de Estado

de Segurança Pública de Mato Grosso e inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica do

Ministério da Fazenda - CPF^,íF, sob o número 474.456.881-53, paÍa exerceÍ a Função

de Secretária Geral da Câmara Municipal de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, com todas as atribuições contidas no Plano de Cargos, Carreira e Salário do

Poder [rgislativo.

Artigo 2o - Esta portaria entrara em úgor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrírio.

RegistÍe-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 31 de Dezembro de 2020.

--Z&-+<-Mn"À.unARAUJo
Presidente Úa Cámara Mmicipal de

GeneÍal CameiÍo -Msto Grosso
Palácio ,osé Felix de Anuda

Av. Rachid J. Mammed, n' 222 - Centro - CEP: 78.620-000Fone/Fax: (66) 3416-11M
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.bri



AÍ.. ? Esta Portaria entra êm vigor a partir de sua publicação, revogadas

as disposições em contrário.

Registada e Publicada, Cumpra-se.

Câmâra Municipâl dê Cáceres-MT, 14 dejânêrro de 2020.

Rubêns Macêdo

Presidente

Cláudio Henrique Donatoni

1o Secretáio

CÂMARA MUNICIPA DE CONFRESA
PORTARIA N'04'2020 . RÉAJUSTE AOS SERVIDORES DA CÂMARA

MUNÍCIPAL

PORTARIA NOO4/2020

"CONCEDE REAJUSTE AOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CONFRESA, COM BASE NA LEI NO.94O/20í9".

UASLEI WERNECK DA SILVA LIMA, presidente da Câmara l\4unicipalde

ConÍresa, Êstado de Mâto Grosso, no uso das atribuições regimentais que

lhe conÍêrem o Regimento lntemo e a L.O.[r.

CONSIDERANDO, Lei Municipal de n"940/2019 e êstimativâ do impacto

orÇamentário financêiro das despesas rêferente aos Vencimentos e Van-
tagêns Fixas - Pessoal Civil.

RESOLVE:

Art. 1'- Fica concedido o reâjuste de 6% (sêis por cênto), aos servidores

da Câmara lúunicipal de Confresa.

Ar1.2o. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroa-
gindo seus efêitos no diâ 02 de Jâneiro dê 2020.

Gabinête da Prêsidênciâ da Câmara Municipal dê ConÍresa. MT, aos
í6 de Janeiro de 20í9.

CÂMARA MUNICIPA DE CoNFRESA
PORTARIA N'05/2020 . REGULAMENTA A CONCESSÃO DE AUXILIO

ALIMENTAçÃO AOS SERVIDORES

PORTARIA N'05/2020

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE AUXILIO ALIMENTAçÃO AOS
SERVIDORES DA CÂi,lARA MUNICIPAL.

UASLEI WERNECK DA SILVA LIMA, prêsidentê da Câmara Municipal de

ConÍresa, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuiÇões regimentais que

lhe conferem o Regimento lntemo ê a L.O.M.

E, considerando a ResoluÉo Legislativa de n"43/2019 de 17 de Dezembro

de 2019, que institui e regulamenta a concessão de auxílio alimentação
aos servidores públicos êtivos da Câmara Municipal de Confresa-Ml.

RESOLVE:

Art. 1'- Ficâ concedido auxílio alimentação aos servidores ativos eÍetivos,
comissionados, contratados e cedidos da Câmara Municipal no valor de
R$100,00 (cêm reais).

Parágrâfo Único - As demais especificaçôês rêfeÍentes à regulamentaÉo
estáo contidas na resolução âcima citada.

Aí. ? - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicaçáo,.etroâ-
gindo sêus efeitos ao dia 02 de Janeiro dê 2020.

Gabinetê da Presidência da Câmara Municipal de Con resa. MT, aos
16 de Janoiío de 20í9.

diâriomunjcipal.org/mVamm . www.âmm.org.br Assinado Digilalmente

CAMARA MUNICIPAL
ATO DA PRESIDÊNCIA NO OOZ2O2O

O Presidente da Câmarâ l\.4unicipal de Conquistâ D'Oeste, Vereador Edil-

son Dutrâ Pêrêira. no uso das âtribuiÇões que lhe são confeidas por lei,

em espêcial a Lei l\runicipal 380/20'12 rêsolve:

Aít. 1" - Os valores do subsídio dos vereadores da Câmaía N'lunicipâlfi-

cam conigidos, a partir de 1" dê janeiro do corrênte ano em 4,48% (quatro

inteúos e quarenta ê oito centésimos por cento) corÍe§pondente ao INPC

apurado no exercÍcio anterioÍ.

AÍt. 2'- O presênte Ato entra em vigor na data dê sua publicaÉo, retroa-

gindo seus efêitos a '1' de janeiro de 2020.

cabinete da Prêsidência da Câmara l\,ilunicipal de Conquista D'Oêste/MT,

'16 dejaneiro de 2020.

Edilson Dutra Pereira

Prcsidêntê

CAMARA MUNICIPAL
ATO DA PRESIOÊNClA N" OOí/2020

O Presidentê da Câmara l\4unicipal de Conquista D'Oeste, Vereador Edil"

son Dutra Perêira, no uso das âtÍibuições que lhe são confe.idas por lêi;

Considêrando as disposiçôes contidas no Artigo 32 da Lei ComplementaÍ

n" 79/2014 de 15 de dezembro de 2014:

RESOLVE:

Art. í'- Os valorês dos vencimentos dos seNidoÍes dâ Câmara Municipal

licam corriqidos, a partir de 1" dejaneiro do corrente ano em 4,48% (quatro

inteiros e quarenla e oito centésimos por oento), correspondênte ao INPC

ápurado no exercício anterior.

Aít.2'- O reajuste alcança todos os nÍveis do quadro de servidorês da

Câmara e será aplicado nos mesmos percentuais, cujos vencimentos pas-

sam a ser os conslantes do anexo que integram o presente Ato.

Art.3'- Esse Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo

seus êÍeitos a 1'dê janêiro de 2020.

Gabinete da Presidência, 16 de janeiro de 2020.

Êdilson Dutra Pereira

PÍesidente

CAMARA MUNICIPAL
PORTARTA N.. 003/2020

ATO DE NOMEAÇÃO .003/2020

PORTARIA NO. OO3/2020 ,I6 DE JANEIRO DE 2020.

"MAGNUN VINNICIOS RODRIGUES ALVES DE ARAÚJO - PTesidêntê da

Câmara l\runicipâl dê General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no uso

de atribuiçôes que lhe são confêridas po. Lei, nom€ia Mariana Rosa Fer-
reira como Agente Administrativo da Câmara Municipal de General Carner-
ro. Estâdo de lúato Grosso

RESOLVE:

Arligo lo - Nomear MARI^NA ROSA FERREIRA, portadora da Cédula de
ldentidade (RG)no. 3045863-3, expedida pela Secretaria de Estado de Se-
gurança Públicá de Mato Grosso e inscrita no Cadastro de Pessoa Física
do Ministéíio da Fazenda - CPF/MF, sob o número 056.326.881-47, para

êxêrcera FunÉo de Agentê Administrativo da Câmara lrunicipalde Ge-
neral Câr.nêiro, Estado de Mato Grosso, com todas as atribuições cont,das
no Plaho de Cargos, Carreira e Salário do Poder Legislativo.
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Adigo f - Esta poÍtaria entrarâ em vigor na data de sua publicaçáo, revo-
gadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinetê da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato

Grosso, em 16 de Janoiro d€ 2020.

MAGNUN VINNÍCIOS R. A. DE ARAÚJO

Presidentê dâ Câmara Municipal de

General Cameiro -Mâto Grosso

Pálácio José Felix de AÍruda

CAMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA

CÂiTARA MUNICIPAL
PRIIIEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N' OOZ2O19 DE

PRÊSTAçÃO DE SEBVIçOS NA ÍIIANUTENçÂO DO WEBSITE, SIC E
OUVIDORIA OA CAMARA MUNICIPAL DE PONTE BRANCA,/MT.

A CÂMARA MUNICTPAL DÊ PONTE BRANCA, Estado de ÀíaIo Grosso,

devídamente inscrita no CNPJ sob nô í 5.943.608/000í -27, situada Íra

Rua Gustavo Nogueira da Silva, s/no, centro, na cidâde de Ponte Branca/
MT,nestê ato representado pêlo Presidentevereador HUGO Ít'lÂRÍNS OE

BARROS, portador (a) da Cédula de ldentidade RG no. 1í06781-0SJ/MT.
e inscrito no CPF/MF sob o n.o 807.445.081-34, neste ato denominado

simplêsmente de CONTRATANTE, e de outro lâdo a empÍesa GWSDE-
SENVOLVIMENTO DE WEB SITES LToA-ME, devidamente inscrita no
CNPJ sob n" 15.507.854/0001-36, situada na Rua ltaúba, no 14, Ouadra

119, Bairro Dr. Fábio Leite, Cuiabá - Mato Grosso, neste âto represêntado
pelo seu sócjo propíietário JOSÉ GARCIA SO BRA OLIVEIRA, portador
(a) da Cédula dê ldêntidade RG n". 1.269.67G'SSP/MT, e inscrito (a) no

CPF/MF sob o n." 871.093.361-15, doravante denominado simplesmente

dê CONTRATAOO rêsolvem celebrar o prêsentê Contrato nos teÍmos da

LegislaÉo em vigor, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir estabe-

lêcidas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DA PRORROGAçÃO DO PRÂZO

Em consonância com a cLÁUsuLA uGÉSIMA QUARTA do Contrato
Original n'OO2|2O19, pot meio destê termo aditivo dá-sê a pronogaÉo
de sua vigência para o perÍodo de 02/0í/2020 à 3111212020.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO AMPARO LEGAL

Esle Têrmo Aditivo está ampaíado pelo Art. 55, da Lei Íederal no 8.666/93,

e Decreto Federal no 9.4122018.

CúUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÀO

Ficam ratificadas e mantidas em plena vigência as demais cláusulas do
Contrato Original n'002/2019, que não conf,itarem com o presênte Ter-
mo Aditivo.

CúUSULA QUARTA _ oo FoRo

Faca eleito o Foro da comârcá dê ALTO ARÂGUAIA/ÍúT, para solucionaÍ
quaisquêr dúvidas oriundas do presente aditivo, renunciando a qualquer
outro por mais privilegiado que §eja ou pareça, ficândo êstabelecido que

nenhuma notificáção ou intêrpelação, seja a que título, será considerada
fora de sua jurisdição.

E por estarem âssim justas e contratadas, as partês âssinam o prêsente

Termo Aditivo em três vias de igual teor e forma, na presença das teste-
munhas abaixo, que também assinam. para que produzâ os efeito§ legais.

Ponte Brancã/MT, aos 30 dias do mês de dezembro de 20í9.

diâaomunicipal.oÍg/mt/amm . www.amm.org.br Assinâdo Digitalmente

HUGO MARTINS DE BARROS . PRESIOENTE

CÀMARA IúUNICIPAL DE PONTE BRANCA,/MT

Contratante

JOSÉ GARCIA SOi'BRA OLIVEIRA

GWS DESENVOLVTMENTO DE WEBSITES LTDA ME

CNPJ: 15.507.854/000í-36

Contratado

PATRICIA OOMINGOS DE OLIVEIRA

Fiscal de Contratos

TESTEMUNHAS:

ITAMARAIR SOARES PIRES

CPF: 636.874.022-15

LÁZARO DOMINGOS NETO

CPF: 353.128.901-20

CAIiARA MUNICIPAL
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" OO3I2O19 DE

LOCAçÃO OE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE PARA CÃMARÂ
MUNICIPAL DE PONTE BRANCA'MT.

Por este inskumento particular que fazem de um lado a CÂMARA MuNl-
CIPAL DE PONTE BRANCA, Estado de irato Grosso, dêvidamente inscri-

ta no CNPJ sob n' 15.9,13.608/000í -27, situada na Rua Gustavo Nogueira

dâ Silva, Vno, centro, na cidade de PONTE BRANCATMT, neste ato repre-

sentada pelo seu Presidente Vereador HUGO MARTINS oÊ BARROS,
portador da Cédula de ldentidâde RG n'. 1í0678í{ SJ/MT, e inscnto no

CPF/MF sob o n.o 807,445.0E1-34, nêste ato denominado simplêsmên-

te dê CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RAFAELA FERREIRA
RIBEIRO - ME, inscrita no CNPJ do MF sob o n' 21.267.7220001-87, es-
tabelecida à Rua Pedro Celestino. s/n", Centro, RibeiÍáozinho - [4T, re-
presentada neste ato por seu sócio Sra, RÁFÁ ELA FERREIRA RIBEIRO,
b.asileira, solteirâ, gerente, inscrita no RG n'/1866027 e CPF n'01í.6ô4.
421-44, doravante denominada CONTRÂTADA, têm entre sijusto e con-

tTAtAdO A CONTRATAÇÃO DE EÍIPRESA PARA FORNECTMENTO DA

LICENçA DE USO DE SOFTWARE POR PRAZO DETERMINADO (LO.

cAçÃo), coM ATUALIZAçÂO iTENSAL - Processo Administrativo n.u

00220'19, sujeitando-sê às normas da LeifedeÍal no. 10.520 dê 17 dejulho
de 2002, Lei Federal no 8.666 de 23 de junho de 1993 ê demais normâs

regulamentares aplicáveis à espécie ê às seguintes cláusulas ê condições
que reciprocámente outorgam e aceitam:

CúUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGAçÃO DO PRÂZO

Em consonância com a CúUSULA OUARTA do Contrato Original no

003120í9, por meio desle termo aditivo dá-se a pronogaçâo de sua vigên-

cia pa.a o pêríodo dê í 5/0'112020 à 1{,/011202'l.

CúUSULA SEGUNDA - DO AMPARO LÉGAL

Este Termo Aditivo está amparado pelo Art. 55, da Lei federal n" 8.666/93,
e Decreto Foderal no 9.41212018.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAçÀO

Ficám ratiÍcâdas e mântidas em plena vigência as demais cláusulas do
Contrato Original no 003/20'19, quê não conflitarem com o presente Ter-

mo Aditivo.

CúUSULA OUARTA - DO FORO

Ficâ eleiro o Í:oro da cornarca de ALTO ARAGUAIA./MT, para solucionar
quaisquer dúvidas oriundas do presente aditivo, renunciando a qualquer

ouko por mais privilogiado que seja ou pareçÉ, ficândo €stabelêcido que

ô



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Genera! Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: 15.051.47710001-73

ATO - 013/2020

PORTARTA N'.013/2020 3T DE DEZEMBRO DE 2020.

*MAGNLTN vrNntÍctos RoDRIGUES ALVES
ng ,qnaÚfO - Presidente da Câmara Muricipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei".

RESOLVE:

Arrtigo 1" - Exonerar MARIANA ROSA FERREIRA, portadora da

Cedula de Identidade (RG) n". 3045863-3, expedida pela Secretaria de Estado de

Segurança Pública de Mato Grosso e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do

Ministério da Fazenda - CPF/MF, sob o número 056.826.88147, para exeÍceÍ a Função

de Agente Administrativo da Câmara Municipal de General Cameiro, Estado de Mato

Grosso, com todas as atribúções contidas no Plano de Cargos, Carreira e Sakiu'io do

Poder Legislativo.

Artigo 2' - Esta portaria enmÍa em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contnirio.

Registre-se,

Publique-se,

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato

Grosso, em 3l de Dezembro de 2020.

MAGNUN VINNICI A. DEARA o
Presidente da Cârtrara Municipal dÊ

General CameiÍo -Mato Grosso
Palácio José Felix de Amrda

Fone/Fax: ( | 3416'1144 Av. Rachid J. Mammed, n" 222 - Centro - CEP: 78.620-000

General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara gen@yahoo.com.br / wrarw.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/

I
I
I

Cumpra-se.



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJi 15.051.477l0001-73

ATO - 013/2020

PORTARIA N'. OI3i2O2O 3I DE DEZEMBRO DE 2020.

.MAGNLN VINNICIOS RODRIGUES ALVES
»g anaÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidâs por
Lei".

RESOLVE:

Artigo l" - Exonerar MARIAI{Â ROSA FERREIRA, portadora da
Cédula de Identidade (RG) n". 3M5863-3, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública de Mato Grosso e inscrita no Cadastro de Pessoa Fisica do
Ministério da Fazenda - CPF/MF, sob o número 056.826.88147, paÍa exerceÍ a Função
de Agente Administrativo da Câmara Municipal de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, com todas as atribüções contidas no Plano de Cargos, Carreira e Sakírio do
Poder Legislativo.

AÉigo 2" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se

Gabinete da Prcsidência da Câmara de General Cameiro- Estado de Mato
Grosso, em 31 de Dezembro de 2020.

MAGNUN VINNI R. A. DE o
PÍesidenre da Cârnara Municipal de

GeísÍal Cameiro -Mato GÍosso
Palácio José Felix de Amrda

Fone/Fax: (66) 3416-í 1 44 ar. Rachid J. Mammed, n. 222 - centro - cEp: 78.620-000
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara gen@yahoo.com.br / lvrvw.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Affuda
cNPJ 15.051.47710001-73

^TO 
-01212020

PORTARIA N'.OI2I2O2O 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

"MAGNLTN VINNICIOS RODRIGUES ALVES
pf aRaÚtO - Presidente da Câmara Municipal
de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribúções que lhe são conferidas por Lei.

Registre-se,

Publique-se.

Currpra-se-

Cabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato

Grosso, em 3l de Dezembro de 2020.

Artigo 1" - Exonerar MARIÀ APARECIDA GOMES DA SILVA,
portadoÍa da Cédula de Identidade (RG) n". 2385064-7, expedida pela Secretaria de

Estado de segurança Pública de Mato Grosso e inscrita no cadastro de Pessoa Fisica do

Ministério da Fazenda - CPF^,IF, sob o número 050.716.371-03, para exerceÍ a Função

de Tesoureira da Câmara Municipal de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, com

todas as atribuições contidas no Plano de Cargos, Carreira e Salá|rio do Poder

Legislativo.

Artigo 2' - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contriirio.

MAGNUN R. A. DE ARAUJO
Muaicipal dePresideúte da CâÍÍara

Geoeral Carneiro -Mato Grosso
Palácio José Fetü de Amrda

Av. Rachid J. Mammed, n" 222 - Centro - CEP: 78.620-000Fone/Fax: (66) 3416-1144
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara-gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/

RESOLVE:



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Anuda
CNPJ: 15.051.47710001-73

ATO -012t2020

PORTARIA N'.01212020 3I DE DEZEMBRO DE 2020.

.MAGNTIN VIT.INÍCTOS RODRIGUES ALVES
pp anaÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Artigo 1" - Exonerar MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA,
portadora da Cédula de Identidade (RG) n'. 2385064-7, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública de Mato Grosso e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazerda - CPF/I4F, sob o número 050.716.371-03, para exercer a Função
de Tesoureira da Câmara Municipal de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, com
todas as atribüções çslddas no Plano de Cargos, Carreira e SaLírio do Poder
Legislativo.

Artigo 2" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidàrcia da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 3l de Dezembro de 2020.

-,.4Cil-á
úacmrn vri@SR. A. DE ARAUJo

ttesidenté da CâmâÍd Municipal de

General CiÚneiro -Mato Crosso
Palácio José Felix de Aruda

Fone/Fax: (66) 3416-í144 av.Rachid r. Mammed, n
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara-gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.brl

222 - Centro - CEP: 78.620-000



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Anuda
CNPJ: 15.051.47710001"73

ATO - 016/2020

PORTAzuA N".016/2020 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

"MAGNUN VINNICIOS RODRIGUES ALVES
ne .LnaÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei."

RESOLVE:

Artigo 1' - Exonerar DIRCI MORIIRA LARA, FÁBIO LIMA
LIBERALESSO E MARIZA TEREZINHA MAUERVERCK, da Comissão de
Inventário e Avaliação de Bens Patrimoniais (Físico e Financeiro) da Câmara
Municipal de General Cameiro-MT.

Artigo 2" - Esta portaria enüara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contriírio.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em3l de Dezembro de 2020.

--eá1
MAGNUN vrli'l(faros R. A. DE ARAÚJO

I'reídente da Câmara Municipal de

Ceneral Cameiro -Mato Grosso
Palácio José Felix de Arruda

FOne/Fax: (66) 3416-i 1M eu.Rachid J. Mammed, n. 222 - centro - cEp: 78.620-000
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara,gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.bri



Estado de Mato Grosso

Gâmara Municipal de General Garneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: 15.051.47710001-73

ATO - 016/2020

PORTARIA N'.016/2020 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

"MAGNr.IN vruNÍcros RoDRrcuES ALVES
»g aRaÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de Genetal Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso 

-de atribuições que lhe são conferidas por
Lei."

RESOLVE:

Artigo lo - Exonerar DIRCI MORIIRA LARA, FÁBIO LIMÁLIBERALESSO E MARIZA TEREZINHA MAUERVERCK, da Comissão deIn-ventário e Avaliação de Rens patúmoniais (Fisico e f inanceiro) da câmara
Municipal de General Cameiro-MT.

_ AÉigo 2. - Esta portaria entraxa em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contnário.

Registre-se,

Publique-se,

pra-se.

Gabinete da presidênc
Grosso, em 31 de Dezembro de 2020

ia da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato

MAGNUN A. DE ARA
Presi al de

General Câmeiro -Mato Grosso
Palácio José Felix de Arruda

(66) 341 6-1 í 44 ev. Rachid J. Mammed, n" 222 - cenrro - cEp: 78.620-000Fone/Fax: i

General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara_gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Anuda
CNPJr 1s.051.4771000í-73

ATO - 015/2020

PORTARIA N".015/2020 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

..MAGNTIN VTI.D.IÍCTOS RODRIGUES ALVES
DE ARAUJO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei."

RESOLVE:

Artigo 1" - Exonerar MÀRIANA ROSA FERREIRA, da função de

Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de General Cameiro-MT.

Artigo 2' - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se

Gabinete da Presidência
Grosso, em 31 de Dezembro de 2020.

da Câmara de Ceneral Cameiro. Estado de Mato

IMAGNUN R. A. DE
Municipal de

Grosso
Arruda

JO

Fone/Fax: (66) 3416-1 144 av. Rachid J. Mammed, n" 222 - centro - cEp: 78.620-000
General Carneiro - Mato 6rosso - e-mail: camara_gen@yahoo.com.br / wvvw.camarêgeneralcarneiro.mt.gov.br/



Câmara Municipal de General Garneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: í 5.051 .47710001-73

ATO - 015/2020

PORTARIA N".015/2020 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

"MAGNUN vmNÍcros RoDRrcuES ALVES
np aRaÚfO - presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso. no
uso de atribuiçôes que lhe sâo conleridas por
Lei."

RESOLVE:

Artigo l. - Exonerar MARIANA ROSA FERREIRA, da função de
Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de General Cameiro_MT.

AÍigo 2. - Esta portaria entraÍa em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrario.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da presidência
Grosso, em 31 de Dezembro de 2020.

da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato

MAG R A. DE ARA o
Pr€sidente da de

General
Palácio José de Amrda

Av. Rachid J. Mammed, n" 222 - Centro - CEP: 78.620-000Fone/Fax: (66) 3416-1144
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara,gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.brl

Estado de Mato Grosso

L.



Estado de Mato Grosso

Palácio José Félix de Anuda
CNPJ: 15.051.47710001-73

oRTARIA N".014/2020 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

"MAGNTIN VINNÍCIOS RODRIGUES ALVES
DE ARAÚJO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso-. de atribuições que lhe são conferidas por
Lei".

RESOLVE:

_ Artigo 1" - 
li_c31,lxgnerados dos respectivos caÍgos os seguintes

membros que formavam a coMIsSÃo DE AvALIAÇÂo E DESEúrENHO;;;;
exercício de 2020, composto da seguinte forma:

r.ABRÍCIÁ FRANCISCA VIEIRA - PTESidENtE - CPF'N.. 002.867.56I-45

SINDERJ,EI BARBOSA RODRIGUES - secrerário _ CpF N..000.199.451_40

DMNO APARECIDO SANTOS FREITAS _ Membro _ CpF N" 009.715.251_02

MÂRIÂNA ROSA FERREIRA - Membro _ CpF N.. 056.826.881_47

VALDECY CAMPOS DAVID - Membro - CpF N. t8t.t7t.S5t_68

_ Artigo 2. - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposigões em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se

Gabinete da presidência da câmara de General cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 3l de Dezembro de 2020.

R A. DE ARA o
Presidente da Câmara Municipal de

General Cameiro -Mato Grosso
Palácio José Felix de Arruda

Fone/Fax: (66) 3416-í 144 au Rachid J. Mammed, n" 222 - centro - cEp: 78.620-000
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara-gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/

Câmara Municipal de General Carneiro

MAGNUN



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: 15.051.47710001-73

RTARIA N".014/2020

"MAGNITN vrND{Íctos RODRIGUES ALvES
Og, anaÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei".

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 31 de Dezembro de 2020.

RESOLVE:

Artigo 1o - Ficam Exonerados dos respectivos caÍgos os seguintes
membros que formavam a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESEúpENHO-para o
exercício de 2020, composto da seguinte forma:

FABRÍCIA T'RANCISCA VIEIRA. PrESidENtC. CPF N". 002.867.561-45

SINDERLEI BARBOSA RODRIGUES - Secretário - CpF,N". 000.199.451_40

DMNO APARECIDO SANTOS FREITAS - Membro - CpF N" 009.715.251_02

MARIAI{A ROSA FERREIRA - Membro - CpX.N".056.826.881-47

VALDECY CAMPOS DAVID - Membro - CpF N" t81.l7l.S5t-68

Aúigo 2' - Esta portaria entraÍa em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contnírio.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

31 DE DEZEMBRO DE 2020.

OS R. A. DE ARA oMAGNUN
Presidente da Câmara Municipal de

General Cameiro -Mato Grosso
Palácio José Felix de Arruda

Fone/Fax: (66) 341 6-í 144 nr. Rachid J. Mammed, n" 222 - centro - cEp: 78.620-000
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail:camara-gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/



Estado de Malo Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: 15.051.47710001-73

PORTARIA N'.014/2020 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

"MAGNLIN vrxrNÍctos RoDRIGUES ALVES
OS ARAÚ:O - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por
Lei".

RESOLVE:

Artigo 1' - Ficam Exonerados dos respectivos cargos os seguintes
membros que formavam a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO para o
exercício de 2020, composto da seguinte forma:

FABRÍCIA FRANCISCA VIEIRA. PTESidENtE - CPF N".002.867.561-45

SINDERLEI BARBOSA RODRIGUES - Secretário - CpF N". 000.199.451-40

DMNO APARECIDO SANTOS FREITAS - Membro - CpF N.009.715.251-02

MARIANA ROSA FERREIRA - Membro - CPtr'N". 056.826.881-47

VALDECY CAMPOS DAVID - Memtrro - CPF N" 181.171.551-68

Artigo 2o - Esta portaria entraÍa em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 3l de Dezembro de 2020.

MAGNUN CI A. DE ARAUJO
Presidente da Câmara Municipal de

General Cameiro -Mato Grosso
Palácio José Felix de Arruda

Fone/Fax: (66) 3416-11 44 ar. Rachid J. Mammed, n. 222 - centro - cEp: 78.620-000
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara-gen@yahoo.com.br / www.camaÍageneralcarneiro.mt.gov.bri L.



-_-l

Estado de Mato Grosso

Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: 15.051.477i0001-73

ATO - 001/2020

02 DE JANEIRO DE 2020.

"MAGNUN VINNÍCIOS RODRIGUES ALVES
DE ARAÚJO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Artigo 1' - Exonerar a senhora JUSSIMARIA ROSA RIOS, portadora
da Cédula de Identidade (RG) n". 1434671-0, expedida pela Secretaria de Estado de

Segurança Pública de Mato Grosso e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazerda - CPF/MF, sob o número 945.157.431-04, que exercia a Função
de Agente Administrativo da Câmara Municipal de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, com todas as atribúções contidas no Plano de Cargos, Carreira e Sakirio do
Poder Legislativo.

Artigo 2' - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 02 de Janeiro de 2020.

-*t&*-
MAGNUN \rlNrftõS R. A. DE ARAUJO

PresiÚente da ( ámara Municipal dc
General Carneiro -Mato Grosso

Palácio José Felix de Arruda

(66) 34í 6-1 144 au. Rachid J. Mammed, n. 222 - centro - cEp: 78.620-$0Fone/Fax: r

General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara_gen@yahoo.com.br / www.camãrageneralcarneiro.mt.gov.bri

Câmara Municipal de General Carneiro

PORTARIA N" OOl/2020



Jandro de 2020 . Jomal Ofcial Elêtrônlco do§

CúUSULA OUTNTA _ Em cleconéncJâ da presente rescisáo, tic€ anula-do totalmente o saldo remanescenle c,a despesa constante do instÍumentocontl8lual.

CúUSULA 3EXTA - Em virlude do não come mento de culpa ou mesmoinadlmplência de qualquer Cláusula contraluat, 
"" 

p"rtu. urán"r".-"J Oiqualquêr reciaÍnsçáo fiJtura decorenle ds presente .escisão contralual.
cúUsULA sÉTmA - Ftc€ eletto em comum acordo entre as panes, oíoÍo dâ Comsrc€ do Conlratanle com êxdusáo de qualqueíoutro. para di-rimiÍ possívei8 controvêrslas oÍiundas da presente resdsào.
E por ostsrem a83lm justâs e combiáada8, assinam as paies a presente
rescJsáo contrâtual ao tenho de â úÊs de iguat t"or.n" pru""nçu ar"ai"iiteíÍtunhas cjvilmente capâ.2 es.

Cuívelâôdia -MT, 31 de Dezêmbro de 201g.

CÂÍúARA MUt{lclpal DE cuRvELÂNDlA{,tT
ROAERTO SEREI{INI

Prcrldonto d. Câmar.

CONÍRÂTANTE

CAIÚARA MUNICIPALpoRTARtA t{o 00, oE 02 0E JAI{E|Ro oE 2020

NOMEIA COMISSÂO PERMANENTE OE LICITAÇÀO PARA EXERCICIO
DE 2O2O E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS,

ROB€RTO SERET{IN|, prssidonte da Câm8ra do Município de CuÍvelán-dia, Estsdo d0 Mato Grosso, no uso de Eus§ atribuiçôês legsig, conÍeridapela Lei Orgânlcs e o Regimento lntemo:

CONSIDERANDO, os disposlüvos preüstos na Lei 8.666/93 e suas álters-
çóes;

RESOLVE:
Art. í. - Nomear os membrog da Comissáo de Licitâçáo da Câmarâ Mu_nicipal paía compor a Comis§ào permanônte de LicifaÉo, n" form" q,re
segue:

Presidente: Antonia AparecJda Dstas da S va ,

Secr€taria: MaÍis Edlleia da Silva

Membro: Sirlene Souzâ Magstháê§

Arl._2o EstS,Portarls entr6 gm vigor na dâla de suâ assinâtura, revogsdas
as disposiçôêg em contlário, e8pecjalmentê a portaris no OO1/2019
Publlc€.se Regist a -.oe e CumpÍs _áe

RoboÍto So.grlÍrl

Prqldêntê

poRrailA itTâSJállg5i.".,.o r.om
SUMULA: DISPÔE SOBRE FORMAÇÁO DE COMISSÃO DE COMISSÃODE INVENTARIO DOS BENS PÚBLICOS DESTE POOER LEGISLATIVO
ROBERTO SEREI{|iü, pÍesidente dâ Câmsra Municjpat dê CurvotâÍÉtaEstedo.ct€ Melo Grosao. no uao de suas ahbulçóes que lhe sâo conÍêri-das. p€la Lel Orgânics e pêlo Regimento lnt6mo;
CONSIOERAa{OO, a nêcessidade .le Constiuir Comissáo de tnventariodos Bens PúUic4s da Cámaíe Munrcipalc,6 Curvelândra -M, paÍa no oe-coneÍdo exercício dê 2019. reallzar o l€vantámenlo pâlrirnonialdos bensdesle Ente, coín nns.de inventário, locsllzação, avaliaçáo, reavallaÉo, de-
11"1"çâo_ 

u balxa dà bens. dêvendo ainda proced$ à emissão dos res-pedivos Tsrmos de Responsâbilldade, Rêlatórfo u pro".O,ínunro _,i 
"-ã-

nalidade do lramlle do pÍocêg8o sdministÍsltvol
RESOLVE;

Assinado Oigilalmente

Municipio§ do Estado do Malo Grosso . ANO )ry lN'3.330

Art. ío. Nomeâr os membros paíâ composrÉo dâ comissáo dê Invenlanodos Bêns Públicos composla com os sqlulnles seMdores
Presidente: Sirlene Souzs Magstháes

Sêcaetario: Êzenil Moraes Magalháês

Membroi Ma.ia Ediléia da Silve

Arl.,20. Ests portana ênlra em vtgoÍ na dals de sua assrnatura, revogâctasas dlsposiçôeg em conlrário.

PUBLICA REGISTRA E CUMPRA..sE

Gabinete do presidenlê da Cámsra do Muntcípiô de Curvelándia/[.jT, 02dê janeiro de 2020.

ROBERTO SEREiIIt,II

Presidenle

MUNICIPAL

CAMARA MUNICIPAL
PORÍARIA t{ô. 001/2020

ATO - 00ín020

PORTARTA it6. 0or/2020 02 DE JAI{E|Ro DE 2020.
"MAGNUN VINNíCIOS RODRIGUES ALVES DE ARAÚJO. PTES|dENIE dACámara Municjpâl de Gêneral Cameiro, Eslado de Mato Oa""o, nr r""de atribuiçôos que lhe sào conferidas por Lei.

RESOLVE:

Artigo ío - Exonerar a senhors Jt SSIMARIA ROSA RIOS, portadoÍa daCédUlâ dê ldêntidade (RG) no. í43,í671-0, êxpedidâ peta Sêc.etaria de Es-tadode Segurança púbticá de Mato G.osso e jnscritâ ho Cadasho c,e pes_
soa Física do Ministéno da Fa2enda - CPF/MF. 

"oO 
o n,l."ro eai rài431-04,.que exercja â Funçáo de Agonte Admlnistrâllvo cla Cámara Mu-nlcipal de General Cameiro, E§tado de Mato Grosso, com lodas as alribur-

Çóes contidâs no plano dê Cargos. CarÍeir8 e Saláno do podeí Legislativo.

I:-.^1;_a:r: ry"na enrara em ugor ns dála de sua publrcaçâo. revo"gaoas a§ disposiçôes em conkáno_

Regislre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gâbinete da presidêncja da Câmars de GeneratCameiro, Eslado de [.râtoGrosso, em 02 de Janeiro de 2020

IAGNUN VrttNICrcS R. A. DE ARAÚJO
P.esidentê da Câmara Municipal de

General Carnêko -Malo Grosso

Palácio José Felix de A.rudâ

CAMARA IÚUNICIPAL
PORTARüA NC. OO2./2O2O

AÍO - 002ti2020

PORTAR|a No. o0z2o2o 02 I)E JANETRO oE 2020.
MAGNUN VINNíCIOS RODRIGUES ALVES DE ARAÚJO. PTESidENIE dâCâmara Municipal de Genêral Câmeiro, Estado de Malo Grosso no usode âlúburções que lhe sáo coníendas por Let.

RESOLVE:

A.ilgo 1. - Exoneraí a senhora yASÍ{tM Vl
oora oa céou,a de,de;ü; düIli#]:i"lnff[:J#:.
laala de Jwlrça e Segursnç3 púbtcs dê Mato caosso e inscÍitâ no Cadas-

4

daa.iomunicipal.org/muamm, wl.,w'amm.org.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Garneiro
Palácio José Félix de Afiuda
CNPJ: 15.051.477i0001-73

ATO -002t2020

PORTARIA N'.OO2I2O2O 02 DE JANEIRO DE 2020.

.MAGNTIN VN.WÍCTOS RODRIGUES ALVES
Op eneÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Artigo 1'- Exonerar a seúora YAMIM WINTER CAVALCANTE,
portadora da Cédula de Identidade (RG) n'. 1666218-0, expedida pela Secretaria dc
Justiça e Segurança Pública de Mato Grosso e inscrita no Cadastro de Pessoa Física do
Ministério da Fazenda - CPF^4F, sob o número 048.144.311-80, que exercia a Frurção
de Assistente de Plenário Câmara Municipal de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, com todas as atribüções contidas no Plano de Cargos, Carreira e Salario do
Poder Legislativo.

Artigo 2o - Esta portaria entÍara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da
Grosso, em 02 de Janeiro óe 2020.

Câmara de General Cameiro. Estado de Mato

MAG
l'resi da Câmara

R.A.DEARA
Municipal de

o
General Cameiro -Mato Grosso

Palácio José Felix de Arruda

Av. Rachid J. Mammed, n'222 - Centro - CEP:78.620-000Fone/Fax: (66) 34í6-1144
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/



CúUSULA OUINTA - Ém decorÍêncja da presente rêscisáo, fca anula-
do totalmente o saldo remanescente da despesa constante do instrumento
contratuâ1.

CúUSULA SEXTA - Em viÍtude do nào cometrmento de culpa ou íiesmo
inâdimplência de qualquer Cláusula contraluâ|, as partes exonêEm-se de
qualquer redamâÉo íulura decorênte da prêsenle rescisão contratual.

CúUSULA SÉT|MA - Fica eleito em comum acordo entre as partes, o
foro da Comarca do ContÍatante com exclusão de qualquer outro, para d!
rimií possíveis conirgvêrslas oriuhdas da paegente rescisáo.

E por estarem asslm lustss e combinadas. asslnam as pârt€s a p.esente
re§cisáo conlratual ao termo de a üas de igual teor.na presença duas les-
temunhas civilmente capa2es.

CuNelândia -MT, 31 de Dezembro de 2018.

CÂMARA MUNtctpAL DE cuRvEúNoÁ-ÍvtT

ROBERTO SERENINI

Prêsldêntq dá Câmara

CONTRÂTANTE

CAMARA tlUt{tCtpAL
PORTARIA NO OO1 OE 02 DE JANEIRO OE 2O2O

NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO PARA EXERCICIO
DE 2O2O E DA OUTRAS PROVIDENCIAS,

ROBERTO SERENINI, Presidente da Câmara do Munictpio de Curvelán-
diâ, Estado de Mato Grosso, no uso de suaa atribuições lêgair, conferida
pela Lei Orgânlca e o Reglmento lnterno;

CONSIDERANDO, os disposttivos pÍeüstos na Lel 8.666/93 e suas ahera^

çôo§;

RESOLVE:
Art. 10 - Nomear os membros da Comisaáo de Lidtação da Câmarâ Mu-
nicipal parâ compor% Comissào pemanênle de LicjtaÉo, na íorma quê
seguê:

Presidente: Anloniâ Aparecida Datas da Silva

Secíetariar Maria Edileiã da Silvâ

Mombro: Slrlone Souza Magalhãês

Aal. 2ó Esta Portaria entÍs em ügor na data de 9u6 assihstuÍa. rêvogadês
as disposiçóes êm contráío, especiatmehte a portaria no 001/2019

Publica-se Registra -se e Cumpra -se
Roborto SoÍonini

P.esdenle

CAMARÂ MUNICIPAL
PORTARIA NO, OO2 DE 02 DE JÀNEIRO 2.020

SUMULA: DISPÔE SOBRE FORMAçÂO DE COMISSÃO OE COMISSÁO
DE INVENTARIO DOS BENS PÚBLICOS DESTE PODER LEGISLATIVO.

ROBERTO SERENINI, Presidente da Câmarâ Municipal de Curvêlándia
Estado de Mâto Gro96o, no uso de sua8 atribuiçóes que lhe sáo conÍeri-
das, pela Loi Orgánicâ e peto Regimênto lntemo;

COI{SIOERANDO, â necessidadê de Constituir Comissão dê lnventario
dos Bens Públicos da Cámâra Munictpal de CuÍvelándia -MT para, no de_
corer do exerclcio d,ê 20í9, reâlizar o lovaniamenlo patdmonialdos bens
dêste Ente, com fnúe hvenlário, locslizaçáo, avaliaçào, reavatiação, dê_
preciaçáo e baixa de bens, devendo ainda procedêr à emissào dos íês-
pectlvos Termos de Responsabilidadê, Rêlslório ê procedimênto com s Íi_
nâlidade do tramlte do procêsso adminislrativo:

RÊSOLVE;

diartomunlcipal.org/muamm . w\ /w.amm.oÍg.br
Assinado Digitalmentê

Art. 1o - Nomear os membros parâ composiçáo da Comissáo de lnvenlano
dos Bens Públicos, composta com os seguintes seMdores:

Presidenle: Sirlene Souza Magalháes

Secretaíoi Ezenil l\4oraes Magalháes

Membror Maria Ediléia da Silva

AÍt. 2'. Esla portadâ êntra em ügor na data de sua assinatura, revogadas
as disposlções em contrário.

PUBLICA REGISTRA E CUMPRA -SE

Gabanete do presidente da Câmara do Municlpio de Curvelândia/MT, 02
de janeiro de 2020.

ROAERTO SERENINI

Prêsidenle

CA ARA MUNICIPAL
PORTARTA r{o.001i2020

ATO - 001/2020

PORTARIA NO. Í)Ol/2020 02 OE JÀNEIRO DÉ 2020.

"MAGNUN VINNIcIoS RoDRIGUEs ALVES oE ARAÚJo. PrêsidênIe da
Cámara Muniopal de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no oso
de atnburções que lhe são conreridas por Lei.

RESOLVE:

Arligo 10 - Êxonerar a senhora JUSSIiTARIA ROSA RIOS, portadora da
Cêdula de ldentidade (RG) nô. 1434671-0, expêdida pêlâ Secretaria de Es-
tado de Segurança Püblica de Mato Grosso ê inscrita no Cadasko de pes-
soa FÍsica do Ministério da Fazenda - CPF/MF, sob o númêro 945.iS7
431-04, que exercia a Funçào de Agonte Admlnlstrativo da Cámâra Mu-
nicipalde General Cameiro, Estado de Mato Grosso. com lodas as atribui-
çóes cohtidas no Plano de Cargos, CarÍeirâ e Salário do poder Leaislâtivô.

Anlgo 2o - Ésta ponaria entrara em vigor na clôla de sua publicaçáo, revo_
gadas as disposiçôes êm conkário.

Rêgistre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Prêsidência da Câmara dê General Cameiro. Eslado de Msto
Grosso, em 02 de Janeiro de 2020.

MAGNUN VINNICIOS R. A. DE ARAÚJO

P.esidente da Câmara Municjpal de

Genêral Cameiro -Mato Grosso

Palácio José Felix de AÍÍuda

CAI/IARA MUNICIPAL
PORTARTA No. 002/2020

aÍo . oo2t2020

PORTARIA M. OO2/2O2O 02 DE JANEIRO OE 2020.
"MAGNUN VINNÍCIOS RODRIGUES ALVÊS DE ARAÚJO. PTESidENIE dA
Cárhara Munic.ipal de Genêral Cameiro, Estado de Mato Grosso. no uso
de atriburções que lhe sáo coníeridas poí Lei.

RÊSOLVE:

Artigo 1ô - Exonerar a senhora yASMtM WNTER CAVALCANTE, poda-
do.a da Cédola de tdentidade (RG) no. 1666218_0, expedida petâ Secre-
lariâ de Justiçâ e Segurança pública de Àrato Grosso e inscrita no Cadas_
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6 dc JanelÍo Ofcial Eletrônico dos Mun icÍpros do Estado dê Mato Grosso, ANO XV I N'3.s90-

tro de Pe$oa Flsic€ do Miôistério ds Fazenda - CPF/MF. sob o númêro
048.1,{.{.311-80, que exeícia I FunÉo de Alllstonto ds plonárlo Câma_
ra Munidpal de General Carnêiro, Eslado dê Mato Grosso, com todas âs
alribuiçôes contidas no plano dê CaÍgos, CaÍreira e Saláío do podêr Le_
gislativo.

AÍtlgo ? - E3ls poítana ênlÍ6Ía elh ügor na datâ de suâ publlcaçáo, revo-
gadas âs disposiçôes em contrário.

Regrstre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presldênciâ da Câmsra de General Cameiro, Eslado de Mato
Grosso, êm 02 de JanelÍo de 2020.

IÚAGNUI{ VIN ICIG R. A. OÊ ARAÚJO

President€ da Câmsrs Municipst de

Geneíal camolro -Mato GÍos60

Palácio José FelL de Arrudâ

CAMAM
cÂmARA UNICIPAL
RESOLUçÀO N. 352

RESOLUçÃO N. 352 OE 26 OE DEZE BRO OE 20t9.
ALTERA DISPOSTTIVO DO REGI ENTO INTERNO DA CÂ ARA U.
NICIPAL DE POCONÉ - iiÍ.
FAçO SABER OUE A CAi'ARA MUNICIPAL APROVOU E EU, VEREA.
OOR AI{ÍOI{IO EDSO'{ OE ARRUOA SOUZA, PRESIDENTE, PROiiiUL.
GO A SEGUINTE RESoLUçÃoI

caPlTuLo

DA pqs8E, DA L|CÉNçA E DA §UBST|TU|çÃO.

Art. í'Oan.02 do Rgglrmnto lntomo da Cámara Munlcipaldo poconó
- MT, pr!3a a vlgor.r com r togulnlo Íodaçâq:

"AÍ1. 02 Podo o llconclado roaasumlÍ auaa fuaçõss nâ Câmara no da-
corttr d6 llconç!, lom maloros toamalldldes, baltando quo comprre.
ça à soaato a doclaro r Me!r, prra cooatâr da ata, a lua reaasunção,,.

"lncbo I Doclarada à rora.unçáo, cêlar o oxarcÍclo do ruplonte quo
o aulratltuls na vgÍolnçr".

Art. ? Ests Rasoluç5o ênt a êm vgor na data de sua publlcaçáo, revoga-
d8s 6s disposlçóôs em contrário.

Câmrra lúunlctplt de poconítÍÍ,, 23 do d€sombro do 2019.

Ve.oado. Arúoolo Edson de Afiuda Souza

Presidente

Vergsdor Morcio Femsndôa Nunês pereira

'l' Secretário

CAi,ARA IúUNICIPAL
EO|ÍAL DE CO VOCAçÃO N. 00í/2020

E D r Í a L o E cotavocaçÁo N. ool/2020.
AMTONIO EOSOI{ OE ARRUDA SOUZ , presidênte da Câmara Muntcj-
pal do Poconé Estâdo de Mato Grosso. usendo das atribuiçóes que lhe
sáo confêídas pelo Regtmenlo lntemo da Casa, Artigo tS, altnea ,i,,.

COIV(rcA a Sênhora AcEAt{E BARROS, 1. Suptênte da Cotigâçáo
"NÓS ACREOTÍAMOS EM POCONÉ", coníormê Ata Gerat Oa Etetça'o úu-
nicipol de PoconêMT, êm 07 de outubro de zOtZ para preenctrer a vaga
veÍlfcada nesto Câmara Munlcip€|. em üÍtude da Liconça mncealda pe]o

diadomunidpal.org/müamm . wv\l,^/.8mm.oÍg.br
Assinado 0igitâlmente

perÍodo de 121 dias âo Íitular Vercador WALNEy DE SOUZA ROSA. pV
coníorme â ResoluÉo no 3S3 de 03 de ianeiro de 2020.

Deverá s Cidadá AGEANE BARROS, comparecêr no dae 06 dejaneiro de
2020, às 0gh00min. na sede da Câmarâ Municipal para tomar posse no
cargo_

Para ctâr cumprimento âo Aí. 193, incjso Xl da RêsotuÉo no OO3/93 _ Re,
gimento lntemo do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. soticitâ
a Vossa Excelência apresenlaÍ no ato da posse s Câmara Municipál parâ
fim dê reglslro e encaminhamento ao Egrégio Tribunal de Conlas _ TCE-
MT a sua Declaraçáo de Bêns de ihício de mandato de Veroador, abran-
gendo bens do casal (esposo) conÍoÍme determinaçâo do AÍ1. 19S e inct-
so§ que lranscrevemosl

"Art. í95 As declâraçóês dê bens âbrangerão os bens do casal e comprê
endeláo:

l- bens móveig e imóveis com sua êspeclíicaçáo, relacionâdos sempre
pelo valor reale estimâtivol

ll - lÍtulos da dívida públicã ê particular, ações, apótices de companhias e
sociedade em gerali

lll-depósitos em êstabelecimentos bancários e cÍéditos mobiliários

lV - semoventes:

V - quarsquer oulros bens ou valorês a cnlérios do declaranle

§.lo O náo cumprimento das deterÍhinaçóes cohtidÊs neste aÍtigo, enseia-
rá a aplicaÉo das sançOes preüstas neste Regimenlo.

Solicitamos também que proüdencie ópias de doqrmentos. coníôrme re-
laÉo ânexa, pars ílns de cadasko no setor pessoal.

lnllmâ-ro e aíha.6o

CâmaÍa Municlpalde poconé/MT., 03 de iâneiro de 2O2O_

Vêreador Antônio Edson de Aruda Souza

I Presidenle

Vereâdor Márcio Fernandes Nunes pêreira

1o Sectetário

cÀMARA MuNIcIPAL
RESOLUçÃO N. 350

RESOLUÇÀO No 350 OE í7 DE DEZEMBRO OE 2019.

otspÔE soBRE CONCESSÃO OE LICENçA AO VEREAOOR JOSÉ
CORREA FILHO,

FAçO SABER OUE A CÂ ARÁ TIUNICIPAL APROVOU E EU, VEREA"
OOR AI{TONIO EDSON DE ARRUOA SOUZA, PRESIOENTE, PROMUL"
GO A 8EcU|NTE RESOLUçÃO:

An, lo Ftc. concodtdo ao Voroador JOgÉ CORRÊA F,LHO, í21 (conro
o vlnte o um) dlas de llcençs do caÍgo do Voroador, a panlr de 3í dô
dozembro d.20í0, no3 teÍmo3 do aÍígo 91, lnciso lll, do Regimonto
lntomo delta Cámara Municlpal dê poconó.MÍ, para tratar de-aseun-
toa do lnlolgs3es par cularoa.

Alt.20 Eltr Rôrotução entrâ ern vlgoÍ a paÍtir da.ua publlcáção, re-
vogadaa a! dlapoliçõos om conljdrio.
Cam.re Muntclprt do poconó/MT., 19 d. dezombro do 20í0.
Vereador Antonio Edson de Aruda Souza

Presidenle

Vereador Marcjo Femandes Nunes pêrêjra

1Ô Secrêtário
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJi 15 051.47710001-73

ATO - 005/2020

PORTARIA N". OO5/2020 18 DE MARÇO DE 2020.

'MAGNLTN vnnqÍctos RoDRIGUES ALVES
Op ARaÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Artigo 1" - Exonerar JULIA MAZZARDO DE AeUINO. da função de
Fiscal de Contratos da Câmara Municipal de General Cameiro-MT.

Artigo 2' - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro. Estado de Mato
Grosso, em l8 de Março de 2020.

MAGNUN OS R. A. DE ARAUJO
Prcsidente da Cánara Municipal de

Gcneral Cameiro -Mato Crosso
Palácio Jos€ Felix de Arruda

Fone/Fax: (66) 34í 6-í 144 av.Rachid J. Mammed, n" 222
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara, gen@yahoo.com.br / wrrvr,v,camarageneralcarneiro.mt.gov.bj

Centro - CEP: 78.620-000

E-

L.E-



Registre-se,

Publique-se,

Cumprâ-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Camêiro, Estado de Mato

Grosso, em 18 de Março de 2020.

i,AGt{UN MNNíCIOS R. A. OE ARAÚJO

Presidente da Câmara lllunicjpal de

General Cameiro -Mato Grosso

Palácio José Felix dê AíÍuda

CA]ÚARA i'UNICIPAL
PORTARTA N". 005/2020

aÍo . 00í2020

PORTARTA N.. 005/2020 í8 OE ÍrtARçO DE 2020.

"MAGNUN VINNíCtOS RODR'GUES ALVES DE ARAÚJO - PTCSidCNtE dA

Câmara lllunicipal de General Carneiro, Estado de l\4ato crosso, no uso

de atribuições que lhê são conferidas por Lei.

RESOLVE:

AÉigo ío - Exonerar JULIA ÍúAZZARDO DE AQUINO, dâ tunção de Fis-
calde Contratos da Câmârâ Municipalde General Carneiro-MI.

Anigo ? - Esta portaria entaara êm vigor na data de sua publicâçáo, revo-
gadas as disposiçõês em contráío.

Registrcse,

Publique.se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro. Estado de Mâto
Gíosso, em 18 de l\.,larço de 2020.

MAGNUT{ vlNNíCIOS R. A. DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal de

General Cameiro -Mato Grosso

Palácio José Felix de Arruda

CÂMARA MUNICIPAL
EXTRATO DO CONTRATO NO O{N

Pelo presente instrumento particular, nesta cidadê de São José do povo,

Estado de t\4ato Grosso, A GÂMARA ut{tctpAL DE sÃo JosÉ oo po-
VO, ESTADO DE ltÂTO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito púbtico tn-
temo, insc.ita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o Ne 32.972.440/0001-05, com sede na João Fran-
cisco DuSrte, no 715, Centfo, neste l\runicÍpio, nestê ato representada pe-

lo seu Presidente Sr lvanildo Vilela da Silva, vereador, portador da RG
no ÍS2992037 SSPiIíG e CPF sob o n%91.256.2í6-53. doravânte denc-
minado 'CONTRATANTE , e do outro lado a empíesa KA - ASSESSO.
RIA, CO]{SULTOFIIA A ENTIDADES PÚBLIGAS S/S LTDA sob CNPJ no

22.679.657/000'l-60, situada a Rua Amaldo Estevão de Figueiredo no 1.
380 - Jardim lllato crcsso - Rondonópolis - MT., neste ato representa-
da pela SÉ KESIA CRISTINA NUNIS DE CASTRO, portador do CtRc n.

' 127369G2 SSP/MT e CPF n.. 716.979.421-72. doravante denominede
"CONTRATADA", nos termos da Lei Federal no í0.520/2002, bem como.
aplicar-se.âo subsidiariamente as normas constantes das Leis 8.6ô6/93, 9.
784/99 e suas modifcações e das demais normas lêgais aplicáveis e, con-

diariomunicipal.org/mUamm.v wv.amm.org.br 12 Assinadô Digitalmente

siderando o Íesultado da cotação dê preço, Íirmam o presentê lnstrumento

Contratual, obedecidas as condiçÕes seguintes:

OBJETO

O presênts in6trumênto contÉtual tem por Objeto a Contlatação dê

êmprêsa especializada para prostáção dê sêÍlriços de ConsultoÍia na

Exscução Orçamentária ê Contabilidade Pública, bsm como consul-
toria administÍativa e Íinanceira consultoria legislâtiva em proietos de

cunho orçamentário e contábil.

A vigência do presente contrato é de 10 (dez) mesês contados da assina-

tura do contrato, até 31/1212020.

VALOR DO CONTRATO

O vâlor global do rêÍêrido contrato é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e qui-

nhentos reais), a serem pagos êm '10 (dêz) parcêlas iguais de R$ 1.750,00

(um mile setecentos e cinquenta reais).

São José do Povo 06 dê março dê 2020.

IVANILDO VILÉLA DA SILVA

PRESIDENTE DA CÀi'ARA i/lUNICIPAL DE SÃO JOSE DO POVO

cÂ ARA ÍIIUNICIPAL
DECRETO LEGISLÀTIVO }{O 006/2020

DECRETO LEGISLATIVO N' 006/2020

"DISPÕE SOBRE POI{TO FACULTATIVO.

EVALDO DE CASTRO, Presidênte da Cámâ.â l\runicipalde São José do

Rio Claro, Estado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais e

DECRETA:
AÍtigo í'- Fica decretado Ponto Facultativo, parâ cumprimento no àmbito
do Íuncionalismo da Câmara Municipal de São José do Rio Claro, no dia

20/3i2020 (sêÍa-feira).

AÍtigo 2'- Este Decreto legislativo enlrará êm vigor na datâ de sua publi-
cação, revogadas as disposiçõês em contrário.

Gabinete do Presidente dã Câmára Municipal. de São José do Rio Claro-
l,,lT. 18 de março de 2020.

EVALDO OE CASTRO

Presidente

CAMARÂ i'UNICIPAL DE TABAPORÃ. MT
PORTARTA No 279í2020

PORTARTA No 27912020

"Dispõe sobÍê os procedimentos e regras para fins de prevenção à inÍec-

ção e propagação do Coronaürus (COVID-19), no ámbito da Câmara Mu-
nicipalde Tabaporã-Ml, e dá outras pÍovidências".

A [4esa DiÍetora da Câmara l\4unicipal de Tabaporã-MT, no uso de suas
atribuições, resolve expedir a prêsente Portaria:

CONSIDERANDO a Declaração de emergência em Saúde pública de lm-
portância lnternacional pela OrgânizaÉo Mundiâl da Saúde, em razão da
lnfecção Humana pelo novo CoÍonavirus (COV,D-19);

CONSIDERANDO a Portada no 188/GM/MS, de 4 de Íevereiro de 2020,
que Dedara Emergência em Saúdê Pública de lmportància Nacional (ES-
PIN), em razão da inÍecção Humana pelo novo Coronaürus(COV|D19);

CONSIDERANDO que, no dia 'l l de março do conente ano, a Organizâ-
ção Mundiâlde Saúdê declarou como pandemia a inÍecÉo humana pelo
novo Coronavirus (COVID-1 9);



Estado de lvlato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJr 15.051.47710001"73

ATO -007t2020

PORTARIA N'.OO7I2O2O 03 DE ABRIL DE 2020.

"MAGNUN vn nqÍctos RoDRIGUES
ALVES DE anaÚfO - Presidente da Câmara
Municipal de General Cameiro, Estado de

Mato Grosso, no uso de atribuições que lhe
são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1o - Concede FERIAS ao funcionário fÁgIO LIMA
LIBERALESSO, exercendo a função de VIGILANTE, desta Câmara Municipal de

General Cameiro-MT, referente ao período aquisitivo 0110812017 à 0l/08/2018, que

serão gozadas de 06 de Abril de 2020 à 05 de Maio de 2020.

Aúigo 2' - Ao término deste período o servidor deverá se apresentar à

Secretaria desta Câmara Municipal para reinicio de suas atividades.

Artigo 2o - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 03 de Abril de 2020.

-.4€%
MAGNUN VIIí1íÍÚOS R. A. DE ARAUJO

Presidente da Câmara Muicipal dc
General Cameiro -Mato Grosso

Palácio José Felix de Arrudâ

Av. Rachid J. Mammed, n" 222 - Centro - CEP: 78.620-000Fone/Fax: (66) 3416-1144
General carneiro - Mato Grosso - e-mail camara_gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcaÍneiro.mt.gov.br/
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Art. 3' - ESTABELECER o regime de plantão para atendimento de si-
tuaçÕes emergenciais através dos terefores 65 99235 0587 (Sibéíi); 65
99ir16 514 (Ju ano); 65 993tt3 9E53 (Lucieae) e 65 99265 1222 (Éfi-
sarrgêra).

Art. 4o. - Fic€m intênompidos todos os pÍazos dos processos administrati-
vos no àmbito da Câmara Municipalde Chapada dos Guimarães.

Art. 5" O expediente será Íetomado no dia l3l(Xr2020 (sogunda.Íol.a).

Art. 6ô - O seÍviço de ügilância não se enquadra na presente deteímina-

Éo.
A f - Este Ato entra em úgor na presente data.

Gabinete da Presidência da Cámara Municipal de Chapada dos
Guimarãês-MT, 06 de abril de 2020.

CARLOS EDUARDO DE LII\{A OLIVEIRA

Presidenle da Câmara Municipal

ca ÂRA UUN'C|PÁL OE COTR|GUAÇU

cÂmaRÂ ut{tctPAL
PREGÀO PRESENCIAL N'OZ2O2O - RESULTAOO DE LICITAÇÃO

A Câmara Municipal de CotriguaÇu/MT torna público para conhecimento

dos interessâdos o RESULTADO DO PREGÁO PRESENCIAL N. O2l

2020, Objero: CONTRATÁ9ÃO DE EiIPRÉSA ESPECIALIZAOA t{A
PRESTAçÂO DE SERVIçOS OE LOCAçÃO OE SISTE AS INTÊGRÂ-

DOS DE GESTÃO PÚBLICA, que sagrou+e vencedora a Empresa:

STARTNET I}IFOR ÁICA LTDA. i'E - CNPJ: í 1.881.5IW0001.8.I,

sendo vencedora do seguinte item:

It6rÍr cU.nL De3cnçlo Íot.l

'|
09 ME.
sEs

LOCAçÂO DE SOFÍWARES PARA ÁREA PÚBLI.
cÂ SENDO, COXÍAI|L|DADE E ORçÂirEt{TO
PÚBLIco, LIcIÍAçÀo, coxTRATo§, PÂTRIMê
t{IO, SETOR DE PROÍOCOLO, CO"PRAS, FOLHA
DE PÀGAMEi{TO. FROTAS, CONTROLE INTERI{O
E PORTAL TRANSPAREI{CIÂ.

Rt 1.
/Í50,00

R$ í3.
050,00

R§ 13.
050,00

Cotriguaçu-MT, 06 de abril de 2020

. cÀitARÂ iauNrcrPAL OE GENERAL CÀRNÉIRO

CAi'ARÁ UI{ICIPAL
PORÍAR|A N". 007/2020

ATO - 00712020

PORÍARIA N". OO7T2O2O 03 DE ABRIL DE 2020.

"MAGNUN MNNíCIOS RODRIGUES ALVES DE ARAÚJO - PTCSidENIE dA

Câmara Municipal de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no uso

de atriburções que lhe sáo coníeridas poí Ler,

RESOLVE:

artigo'to- concede FÉRÁs âotuncioná.io FÁBlo Ll À LlBERALEsso,
exercendo a funÉo de VIGILANTE, desta Câmara lúunicipal de Gêneral
Cameiro-MT, referente ao período aquisitivo 0110812017 à 01/08/2018,
que seráo gozâdas dê 06 de Abril de 2020 à 05 de Maio de 2020.

Artlgo 2" - Ao téÍmino deste período o servidordeverá se apresentar à Se-

cíetaria desta Câmara Municrpal para reinicio de suas atiüdades.

Anlgo ? - Esta portaria entrara em Mgor na data de sua publicaçáo, rêvo-
gadas as disposiçóes em contrário.

Rêgistre-se,

Publiquê.se,

Cumpra-se.

Assinado Digitalmenle

Gabinete da Presidência da Câmara dê General Câmeiro. Estado de Mato

Grosso, em 03 de Abril de 2020.

TIAGNUN VINi{iCIOS R. A. DE ARÂÚJO

PÍesidente da Cámara Municipal de

General Cameiro - Àrato Grosso

Palácio José Felix de AÍÍuda

EDITAL COMPLEMENTAR Nô 08/2020

CONCURSO PÚBLICO 
'V. 

O1NO19 EOIÍAL COMPLEITENTAR N. 08/

2020

O Câmara f,lunlclpal dê Paranatlnga, Eetrdo de ato GÍoslo ê a Co-

misgão Organlzadora do concurso Público n. 0l/2019, no uso de su-
âs atÍlbuiçôês legais,

CONSIDERÂIDO, a constataçáo de recursos tempestivos não divulgados
por meio do Edital Complementar n'. 07/2020, que divulgou o Gabarito Dê-

finitivo e o júlgamênto dos recursos ao Edital Complementat n.0612020,

do Concurso Público n. 01/2019, da Câmara Municipal de Parânatinga -
MT

RESOLVÊM:

l'- REÍFICAR o Anêxo ll do Edital Complementar no 07/2020, do Cor}.

curso n. 01/20'19, da Câmara Municipal de Paranatinga - MT, que passa a

ügorar conforme ANEXO l - JULGAÍI|ENTO OOS RECURSOS TE PES-

TIVOS INTERPOSTOS AO EDITAL COiTPLEÍúENTAR N. 0U2020 deste

Edital.

? - As demais inÍormaçóes e resultados do Edital Complementar n. 07/

2020, do Concurso n. 01/2019, da Câmara Municipal de Paranatinga - MT,

permânecêm inalterados.

30. Este Ed al Complementâr e seu anêxo FICARÃO NA INTEGRA dis-

posiçáo dos interessados no QuadÍo Murâlda Cámara Municipâl de Para_

natinga - MT, no Jomal Oficial da AMM e no endereço eletrônico: wtv\lv.

paranatinga.mt.leg.br, a partir da data.

Parânatinga - ilT, 06 ds AbÍil do 2020.

CÀ ARÂ IIUI{ICIPAL ÔE PE XOTO DE ÁZEVEDO

CAiIARA I{UNICIPAL / CONTABILIOADE
ERRÂTA: PORTARIA 02,U2020

ERRATA| Portaria 02412020

Ficam rêtmcâdos termos da Portana 024/2020.

RESOLVE,

Onde se lê:

"Art {'. Enquadrar a SeNidora Marcia da Sllva Sobínho"

Leia se:

"AÉ lo, Enquadrar a SeNidora Marla Rosa Fonseca Conbla Costa"

Gabinete do Presidente da Càmara MuniciDalde Peiroto de Azevedo, MT,

25tO312020.

Gilm.l Santos Souza

Presidonlê

6

FERNÂNOÊ§CICERO PEREIRÀ.FILHO
P6ldên . Ctm.,à

diariomunicipal.org/muamm . w\Á/rÀ/. amm. org. br

CA ÂRA I'UNICIPAL DE PÀRAIIÂTINGÀ



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Genera! Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: 15.051.4771000J-73

PORTARIA N". OO8/2020 04 DE MAIO DE2OaO.

*MAGNUN VNTTNÍCTOS RODRIGUES
ALVES DE anaÚfO - Presidente da Câmara
Municipal de General Cameiro, Estado de
Mato Grosso, no uso de atribuições que lhe
são conferias por Lei,

RESOLVE:

Artigo 1o - Fica concedida a Servidora MARIZA TEREZINHA
MAUERVERCK, portadora do CPF n".378.446.521-87 e RG n" 330.132 - SSP^4T,
residente e domiciliado neste município de General cameiro-MT, nomeada para
exercer o cargo de Auxiliar de servicos Gerais, desta câmara Municipal de General
Cameiro, Estado de Mato Grosso, LICENÇA-PRÉMIO, parcial de 0L (um) mês no
período de 04105 12020 à 0210612020.

Artigo 2o - Ao término deste período a servidora deverá se apresentar à
Secretaria desta Câmara Municipal para reinicio de suas atividades.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da câmara de General cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 04 de Abril de 2020.

MAGNUN VINNI SR. A. DE ARAUJO
Presidente CâÍnara Municipal de

General Cameiro -Mato Grosso
Palácio José Felix de Arruda

Av. Rachid J. Mammed, n" 222 - Centro - CEp:78.620-000
Fone/Fax: (66) 34í6-íí44
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara_gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/

ATO - 008/2020

Artigo 2" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.



a ser emitidos pelo Fiscâl do conkato. Havendo qualqúer apontamento que acuse atraso ou dêscumprimento da aquisição/sêrviço. o gêstor devera

notificar a contÍatada solicitando justificativa e o cumprimento no prazo estabelecido pela Secretaria demandante, d) Quaisquer outras ao qual a Ad-

ministraÉo julgar necessárias e @nvenientes paÉ o excelente andamento do contrato. e) OÍiêntar: estabelecêr diretrizes, dar ê receber informaçóes

sobrê a execuÉo do contrato; f) Fiscalizar: verificar o matêrial utitizado e a forma de execuçáo do objeto do contrato, conÍrmando o cufnprimento das

obrigações; g) lnterditar: paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado; h) lnforma: a AdministraÉo o cometimento de falhas

e irregularidades detectadas pela Contratada que implique comprometimento da aquisição e/ou aplicaçáo de penalidades previstas; e noticiar os casos

de aÍastamento êm vlrtude de fêrias, licenças ou outÍos moÍvos, para que o substitúo (suplente) possa assumir a gestão do contrato, evitando prejuÍzos,

interÍupções e suspensão das atividades de fscalização; i) Ter total conhecimênto do contrato e suas clausulas; j) Solicitar a seus superiores. em tempo

hábil para adoÉo das medidas convenientes, decisões ê providencias que ultrapassarem a sua competência; k) Zelar pelo bom rêlacionâmênto com a

contratada, mantendo um compoíamento ético, probo e cortes; l) ConÍerir os dados das fatúíâs antes de atestá-las, promovendo as correçóês devidas

e aquivando copia junto aos demais documêntos peÍtinentes; m) Anotar todas as ocorrências relacionadas com a execuÉo do contrato, informando ao

Gêstor do Contrato âquêlas que dependem de providencias, com vistas á regularizaçáo das Íâltâ§ ou defeitos obseNados; n) Acompânhar e controlar,

quando for o caso, as entrêgas e o estoque de matérias de Íeposição, destinado a execuçáo do objeto contratado, principalmente quânto a sua quanti_

dade e qualidade; o) Formalizar, sêmpre, os entendimêntos com a Contratada ou seu Preposto, adotado todas as medidas que permitem compatibilizaÍ

as obrigações bilaterais; p) Avaliar constantemente a qualidade da execuÉo contratual, propondo, sempre que cabÍveis medidas que visem reduzir

gastos ê racionalizar os serviços; q) Observar rigorosâmente os princípios legais e éticos em todos os atos inerentes as suas atÍbuiÇões, agindo com

transparências no desempenho das suas atividades.

CúUSULA DECIIIA OIÍAVA - DO FORO

í8.í As partes contratantes elegem o Íoro da ComaÍcâ de Arenápolis - MT como competente paÍa dirimir quaisquer questões oriundas da presente ATA,

inclusive os casos omissos, que não puderem ser Íesolvidos pela via administlativa. renunciando a qualquer outro, por mais priülegiâdo que seia Ê por

estarem de acordo, as partes firmam apresênte ATA em 02 (duas) vias de igualteor e forma para um só êÍeito legal, ficando uma via arquivada na sede

da CONTRATANTE. na foÍma do art. 60 dà Lei 8.666 de 21106/93.

AÍenápolis - MT, 30 de ABRIL de 2020.

Ver. ROBERTO FRANCISCO FERREIRA DA SILVA . PTÉidENtE

cÂ]úARÂ T,tUNICIPAL DE CÁCERES
AVISO DE SUSPEISÃO OE LICITAÇÂO

PREGÃO ELETRôNICO N" OO9/20

PROCESSO LtCtrATóRtO N" 0í O/20

Pregão Eletrônico n" 009/2020 visa o Registro de Preço para tutura e
eventual aquisiÉo de equipamêntos de redê e materiais de inÍormática,
para atender as necessidades da Câmâra Municipal dê Cáceres-l\4T.

A Comissáo de Prêgão toma público que decide SUSPENDER bire die" o

certame rcferênte ao Edital do Pregáo Eletrônico no 009/2020 - SRP para

revisão e retifcaçáo do Íermo de Rêfêrência e Edital. A nova data de aber-

tura será divulgada na Íorma da Lei.

Cáceres-MT, 05 de maio dê 2020

Charles Finney Dalbem Barbosa

Pregoeiro Ofcial

Potlaia 22612019

CAÍÚARA i'IJNICIPAL
PORÍARIA 015'2020

PORTARTA t{o 015/2020

O Vereador Roberto Francisco Ferreira da Silva, Presidente da Câmara
Àrunicipal de Colider, no uso das suas atribuiçóes legais,

RESOLVÉ,

Nomêar, VANUZA DA COSTA BARBOSA, no cargo em Comissão de As-
sessora da Secretaria de Administração Gerâl destâ Cámâra lúunicipal dê

Colíder-MT., a parlir desta data.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Colíder-lúÍ., 05 de maio de 2020.

CAÍIIARA ,,UNICIPAL
PORTARTA N". 008/2020

ATO . 00812020

PORTARIA l{o. 00812020 0a oE Íúalo DE 2020.

"MAGNUN VINNICIOS RODRIGUES ALVES DE ARAÚJO - PTesidente da

Câmara Municipal de Generâl Cameiro, Estado de lúato Grosso, no uso

de atribuições que lhe são conferias por Lei.

RESOLVE:

Artigo 1'- Fica concedida a Servidora t ARIZA TEREZINHA ,TAUER-

vERcK, poítadora do CPF n". 378.,{46.521-87 e RG no 330.132 - SSP/

l\4T, residente e domiciliado neste município de General Cameiro-MT, no-

meada para exercer o Cargo de Auxiliar de SeÍviços Gerais, desta Câ-

maÍa [,lunicipal dê General Cameiro. Estado de Mato Grosso, LICENÇA-

PRÊMlo, parcial de 01 (um) mês no período d e 0410512020 à 0210612020.

AÍtigo 29 - Ao término destê pêrÍodo â servidora deverá se apresentar à

Secrêtaria dêsta Cámara Municipal para reinicio de suas atividâdes.

Artigo ? - Esta portaria entrara em vigor na data dê sua publicação, Íevo-

gadas as disposições em conkário.

Registre-se.

Publique-se,

Cumpra-se.

cabinete da Prêsidênciâ da Cámara dê GênerâlCameiro. Estâdo de irato
Grosso. em M de Abril de 2020.

diaíiomúnicipâl.oÍg/muamm . www.amm.org.br

ÍIIAGNUN VINNICIOS R. A. DE ARAUJO

Presidente da Câmara Municipal de

General Carneiro -Mato Grosso

Assinâdo Digitalmente

,..r,,,,,t::t,rt :,:r:ri::rl:],::irr:e:jiirriàÀ,iiiüxre|PÂLr§§cÁcE!ii:§,:,,.trr .::rr,rl.'r,.. r,r'i



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJi 15.051.47710001-73

PORTARIA N', OO4/2020 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

*MAGNUN vnrntÍcIos RoDRIGUES ALVES
Op aRaÚ.lO - Presidente da Câmara Municipal
de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Aúigo l' - Ficam nomeados para o respectivos cargos os seguintes
membros que formarão a COMISSÃO DE AVALIAÇÃo E DESEMPENHO para o
exercício de 2020, compôsto da seguinte forma:

FABRÍCIA FRANCISCA VIEIRA. PTESidCNtC - CPF N'.002.867.561-45

SINDERLEI BARBOSA RODRIGUES - Secretário - CPF N,.000.199.451-40

DIVINO APARECIDO SANTOS FREITAS - Membro - CPF N" 009.715.251-02

MARIANA ROSA FERREIRA - Membro - CPF N'.056.826.881-47

VALDECY CAMPOS DAVID - Membro - CPp N" 181.171.551-ó8

AÉigo 2' - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contriirio.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro. Estado de Mato
Grosso. em 03 de Fevereiro de 2020.

MAGNUN S R. A. DE ARAUJO
l'residenrc a Câmara Municipal de

Ceneral Cameiro -Mato Crosso

Av. Rachid J. Mammed, n.222 - Centro - CEp:7g.620-000
Fone/Fax: (66) 34í6-1í44
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara_gen@yahoo.com.br / wwwcamarageneralcarneiro.mt.gov.brl



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJ: 15 05'1 477i0001-73

PORTARIA N" OO4I2O2O 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

..MAGNUN VINNICIOS RODRIGUES ALVES
Op anaÚ.lO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de ahibuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Artigo 1' - Ficam nomeados para o respectivos cúlrgos os seguintes
membros que formarão a COMISSÃo DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHo para o
exercício de 2020 , composto da seguinte forma:

FABRICIA FRÂNCISCA VIEIRA - Presidente - CPF N'.002.867.561-45

SINDERIEI BARBOSA RODRIGUES - Secretário - CPF N". 000.199.451-40

DMNO APARECIDO SANTOS FREITAS - Memb

MARIANA ROSA FERREIRA - Membro - CPF N".

ro - CPF N" 009.715.251-02

056.826.881-47

VALDECY CAMPOS DAVID - Membro - CPF N" 181.171.551-68

Artigo 2' - Esta poúaria
revogadas as disposições em contrário.

enhaÍa em vigor na data de sua publicação,

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro. Estado de Mato
Grosso, em 03 de Fevereiro de 2020.

MAGNUN OS R. A. DE ARAUJO
Presidente CâmaÍa Municipal de

General Cameiro -Mato Grosso

Av. Rachid J. Mammed, n" 222 - Centro - CEP: 78.620-000Fone/Fax: (66) 3416-1144
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.brl



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJi 15.051.47710001-73

PORTARIA N". OO4/2020 03 DE FEVEREIRO DE 2020.

"MAGNUN VTNI.IÍCTOS RODRIGUES ALVES
OA, AnaÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Aúigo 1' - Ficam nomeados para o respectivos cargos os seguintes

membros que formarão a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E DESEMPENHO para o
exercício de 2020, composto da seguinte forma:

F'ABÚCIA FRANCISCA VIEIRA - PTESidENIE - CPF N'.002.867.561-45

SINDERLEI BARBOSA RODRIGUES - Secretário - CPF N'. 000.199.451-40

DMNO APARECIDO SÂNTOS FREITAS - Membro - CPF N'009.715.251-02

MARIANA ROSÂ FERREIRA - Membro - CPF N'. 056.826.881-47

VALDECY CAMPOS DAVID - Membro - CPF N" 18r.171.551-ó8

LrÍ,igo 2" - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação'

revogadas as disposições em contnírio.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em 03 de Fevereiro de 2020.

MAGNUN OS R. A. DE ARA JO
Prcsiden da Câmara Municipal de

General Cameiro -Mato Grosso

Fone/Fax: (66) 341 6-í144
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail camara-gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/

Av. Rachid J. Mammed, n'222 - Centro - CEP:78.620-000



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Anuda
CNPJ: 15 051 47710001-73

ATO - 006/2020

PORTARIA N'.006/2020 18 DE MARÇO DE 2020.

.MAGNLN VINNICIOS RODRIGUES ALVES
Op enaÚ.lO - Presidente da Câmara Municipal
de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no
uso de atribuições que lhe são conferidas por Lei,
nomeia Mariana Rosa Ferreira como Fiscal de
Contratos da Câmara Municipal de General
Carneiro. Estado de Mato Grosso."

RESOLVE:

Artigo 1" - Nomear MARIANA ROSA FERREIRA, como Fiscal de
Contratos da Câmara Municipal de General Carneiro-MT.

Aúigo 2' - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de Ceneral Cameiro. Estado de Mato
Grosso, em l8 de Março de 2020.

MAGNUN OS R. A. DE ARAUJO
Presidente da Câmara Municipal de

Gencral Cameiro -Mato Crosso
I'alácio José Felix de Arruda

Fone/Fax: (66) 3416-1144 av.RachidJ.Mammed, n.
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara gen@yahoo.com.br

222 Centro - CEP: 78.520-000 E-
www.camarageneralcarneiro.mt.gov.br/



19 de Março de 2020 . Jomal Oficial Elgtrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso . ANO XV I N" 3.44i

Câmar8s Municipais do Eslado de lúato crosso - UCMMAT, e , por con-
sequéncia, a adesão, na qualidade de associada, aos principios e caracle-
risticas institucionais da êniidade de reprêsentâçào, conforme previsto em
sêu Estatuto.

cúusuLA SEGU DA - oas oBRtcAÇoEs oa ucitÍúAT

2.1. A União das Câmaras Municipais do Estado de l\râto Grosso deverá:

l- Zelar pelo cumprirnento das disposições contidas em seu eslatuto e no
prêsente termo de fliaÉoi

ll- Promover o intercâmbio de expeíências legislativas, âtravés de sêmi-
nários, congressos. simpósios, propiciando a capacitaçáo dos Agentes pú-

blicos Municipais:

lll- Promover a diwlgaÉo, ditusào e publicaÉo dos conhecimentos acu-
mulados através dos meios que se fizerem nêcêssários;

lV- Atuar em deÍesa dos interesses dê seus membros como um lodo e
exercer a reprêsentaüüdade dos vereadores e das câmaras Municipais
no Estado de Mato Grosso e no país;

V- Oíerecerapoio lo9ístico e suporte técflico. juídico, adminiskaüvo e con-
tábil, além de orientaÉo legislativa ao Poder Legistativo do Município de
DO AOUIIO / T

cúusutÂ TERCE|RÁ - DAs oBRtGAÇóEs oa cÂ aRA uuuct.
PAL DE VEREADORES OO Ut{tclpto DE DOr AQUtt{O/ Tll
3.í. A Càmârâ Municipal dê Vereadores do Município de DOÍú AQUINO /

T deverá:

l- Efetuar, mensalmênte, o pagamento da contdbuiÉo associativa.

ll- Sugerir à UCMMAT, medidas de interesses do poder Legastativo;

lll- DisponibilizaÍ, sempre que possÍvel, dados para serem utitizados no
desenvolümento do intercâmbio de inÍormaçóes e da inlegraÉo das Câ-
maras Municipâis do Estado de Mato Grosso;

lV- Cump.ir as obrigações e compromissos contraldos com a UCMMAT;

V- Eúar Íazer compromissos e Íazer dedaraçÕes públicas em nome da
UCMMAT, sem que, para isso esteja autorizado por esc.ito pela Oiretoria
Executiva.

cúusuLA euaRTA - DA coNÍRtBUtÇÂo assoctaTtva
4.1. O valor global da contribúiÉo para o exerctcio de 2O2O é de R$ 3.
5OO,OO ORÊS MIL E OUTNHENIOS REATS) que seráo pagos em to (dez)
parcelas mensais e iguais de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) a lÍ-
tulo de contÍibuiÉo associativa.

l- O repasse da contribuiÉo associaiiva deverá ser feito até o daa 25 de
cada mês, pormeio de RECIBOS à contratada, através de depósito/Trans-
ferências banúÍias, dados: Banco do Brasil, Agôncta 332S-j, Conta Cor-
rentê 10.6ií.X - nominal a UCMMAT - União das Câma.âs túunicipal do
Estado de Mato Grosso.

CúUSLULA QUII{TA - DA Fo TE oE REcURso

5.1. As despesas deconentes da assinatura destê Termo de FiliâÉo serão
custeadas com recursos própnos da Câmara Municipal de Vereadores do
Municlpio de DOÍrl AQUINO/ itT preüstos no Orçamento Anual, na se-
guinte rubÍica orçamentária:

5.2. Em câso de pronogaÉo da vigência da filiaçáo, os recursos Ínan-
ceiros reÍerentes âo êxercício ulleíior correrão por conta de dotaÉo orça-
mentária preüsta no Orçamenlo Anualdo âno subsequente.

cúusuLA sExrA - DA ucÊt{cla, pRoRRocAÇÃo E oEtirats aL-
TERAçÕÊS

6.í. O prazo de vigêncla do p.esente instrumento de riliação ó dê 10
(doz) mes6, tendo in í do em 02lO3l2O2O e téÍnino em 31 |l2D\2\.
l- O prazo de vigência poderá ser prorÍogado, mêdiante manifestação ex-
pressa de âmbas as partes, desde quê haja interesse público e conven!

ência econômico-Íinanc€ira poÍ parte da Cámara Àrunicipalde Veíeadores
do Município de OOÍú AOUINOI i,lT

6.2. O presênte inslrumento poderá ser altêrâdo em comum acordo êntre
as partes, com as devidas justifcativas, medianle Termo Aditivo, nos câ-
sos previslos na Lei 8.666/93, no que couber.

cúusuLÂ sÉn a- DA REScrsÃo

7.1. O presente termo de filiaÉo podeÍá ser resc.indido a qualquer tempo,
desde que a parte interessada comunique a outm parte sua intenÉo por
escÍito, com antecedência mínima de 30 (trintâ) dias.

l- A rescisão não iínportará em qualquer indenizaçáo para a Uniâo das Câ-
maras Municipais do Estado de Mâto Grosso -UCMMAÍ, lodavia, caso a
rescisáo seja requerida pela associada, esta devêrá pagar uma multa no
pêrcentuâl de 5% do valor das contribuiçôês associativas remanescentes,
salvo se a UCMMAT üver dado câúsa â rescisáo, ocâsião elh que nenhu-
ma mirlta Será deüda.

cúusuLA otTAva - Dos casos o tssos
8.1. Os casos omissos nêste lnstrumento. detectados durante sua execu-

çâo, seráo resolúdos pelas partes, âtravés de Termos Adiívos.

cúusulA ito a - oo FoRo

9.1. Ficá eleato o Foro da Comarcá de DOU AOIJINO/ llT. com recuse ex-
pressa de qualquer outro, por mais priülegiâdo que seja, para di.imir âs
dúüdas oriundas do presente Termo de FiliaÉo.

cLÁusuLÂ DÉct a - orsPosrçÃo FTNAL

E, assim, por esta.em de acordo, as partês frmam o presenle lnstrumênto
em 3 (três) úas dê igual teor e forma, nã presença de duas lestemunhas
infra-assinadas, para que surtam sêus eleilos legâis.

Dom Aquino/ MT. 02 de março de 2020

CÂMARA MUNICIPAL DE OO AQUIT{O/ T

ARIA APARECIDA VILTO OA SILVÂ

PRESIDENTE

UNIÁO DAS CAMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO DE MAÍO GROSSO

EDCLAY LOPES COELHO

PRESIDENTE

TESTEMIJNHAS:

HOSANA TEIXEIRÁ OO CARII'O

cPF t{o. 952200E9í-53

ARIA OE SOUZA OLIVEIRA

cPF No.632635991-00

CAMÂRA HUNICIPAL DÊ GENERAL CÀR EIRO

CAMARA ÍTIUNICIPAL
PORTARIA NO. OOG/2020

aIo - 00612020

PORTARTA t{o. 00612020 íE DE t aRço oE 2020.

"IUAGNUN VlNNíCIOS RODRIGUES ALVES DE ARAÚJO . PrêSidENIE dA
Cámara Municipâl d6 General Cameiro, Estado de lllato Grosso, no uso
de atribuiçóes que lhe sáo conferidas por Lei, nomeia Mariana Rosâ Fer-
reira como Fiscalde ContÍatos da Cámara Municipalde General Cameiro,
Eslado de Mato Grosso."

RESOLVE:

Anlgo 1o - Nomear ttlARlANA ROSA FERREIRÂ. como Fiscal de Conke-
tos dâ Câmara Muhicipalde General Carneiro-MT.

AÍtlgo 29 - Esta portaria enlrara êm vigor na data de sua publicaÉo, revo-
gadas as disposiçóes em contráric_
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Registre-se,

Publique.se,

Cumpaa-se.

Gabinete da Presidênciã da Cámara de General Cameiro, Estado de Mato
Grosso, em í8 dê Março de 2020.

MAGNUN v|NNíCIOS R. A. DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipalde

Geneaal Cameiro -l\rato Grosso

Palácio José Felix de Arruda

CAi,lARA IIIUNICIPAL
PORTARTA No. 005/2020

aTo - 005/2020

PORTARTA No. 00512020 t8 DE ÍrtARÇO DE 2020.
,MAGNUN VINNíCIOS RODRIGUES ALVES DE ARAÚJO - PTESidENtE dA
Cámara Municipal de General Carneiro, Estado de Mato Grosso, no uso
de atribuições que lhe sào conferidas por Lei.

RESOLVE:

Anigo lo - Exonerar JULIA ÍúAZZARDO DE AeUtNO, da tunÉo de Fis-
cal de Cont atos da Câmara Municipal dê General Camêiro-Ml.

Artlgo 20 - Esta portaria êntrara em ügor na data de suâ publicação, revo-
gadas âs disposiÇóes em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Cameiro. Estado dê Meto
Grosso, em í8 de Março de 2020.

T,AGNUN UNNíCIOS R. A. DE ARAÚJO

Prêsidente da Câmâra Municipâlde

General Cameiro -Mato Grcsso

Palácio Jose Felix de AÍÍuda

CÂÍUARA ÍIIUNICIPAL
EXTRÂTO DO CONTRATO N' O{),0

Pelo presente instrúmento particular, nesta cidade de São José do povo,

Estado de Mato Grosso, A cÂrrARA uNlclpAL DE SÃo JosÉ Do po.
VO, ESTAOO DE ATO GROSSO, Pessoa Juídica de Direilo púbtico tn-
temo, inscÍita no Cadastro Naciohal de pessoa Jurídica do N4inistéÍio da
Fazenda - CNPJ sob o Nc 32.972.440/OOOí-OS, com sede na Joáo Fran-
cisco Duarte, no 7í5, Centro, neste Município, neste ato rêpresentada pe_

lo seu Presidente Sr lvanildo Vilela da Silva, vereador, poÍtador da RG
no 2992037 SSPTUG e CPF sob o n.49í.256.2í6-S3. doravante denc-
minado "CONTRATANTE", e do outro lado a êmpresa KÂ - ASSESSO-
RlÀ coNsuLToRtA a EitTtoaDÉs púBLtcas s/s LmA sob cNpJ n.
22.67S.657/0001-60, situadâ a Rua Amaldo Estevão de Figueiredo no 1.
380 - Jardim Mato Grosso - Rondonópolis - NlT., neste ato representa-
da pela SÉ KESIA CRISTINA NUNTS DE CASTRO, portadoÍ do CIRG n.
o '127369c.2 SSP/MT e CPF n.. 716.979.421-22, doravante denominâda
"CONTRATADA', nos termos da Lei Federal no 1O.S2OI2002, bem como,
aplicar-sê.áo sub§diariamente âs normas constantes das Leis 8.666/93, g.

784/99 e suas modifcaçóes e das demais normas legais aplicáveis e, con_

diaÍiomunicipâl.org/mramm . wv/!v.âmm.org.br Assinado Digilalmente

siderando o resultado da cotâção de preço, frmam o presênte lnstrumento
Contratual, obedecidas as condiçóes seguintes:

OBJETO

O prc§ente instÍumênto contratual tem po. Objeto a Contratação dê
empresa espêciall2ada para prêslação de serviços dê Consultoda na
Exêcução Orçamentária ê Contabilidade Pública, bem como consul-
toria administrativa g ÍinanceiE consullorla legislativa em projetos de
cuího orçame ário ê contábil.

A vigência do presentê conkato é de 10 (dez) meses contados da assina-
tura do contrato, ate 31/í212020.

VALOR DO CONTRATO

O valor globai do rêferido contrato é de Rg 17.500,00 (dezessete mil e qui-
nhentos reâis), a serem pagos êm 10 (dez) parcelas iguais de Rg í.750,00
(um mil e setecentos e cinquenta reais).

São José do Povo 06 dê maÍço de 2020.

IVANILDO VILELA DA S'LVA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

CÂMARA iIUNICIPAL
oEcREÍO LEGTSLÂnVO No 006'2020

DECRETO LEGISLATIVO Nô 006T2020

"DISPÔE SOBRE PONTO FACULTAÍIVO.

EVALOO DE CASÍRO, Prêsidênte da Câmarâ Municipal dê São José do
Rio Claro, Estado de [.íato Grosso, no uso de suas atribuições legais e

DECRETA:
Artigo 1"- Fica decretado Ponto Facúltativo, para cumprimento no âmbito
do Íuncionalismo da Câmara [,lunicipât de São José do Rio Claro, no dia
201312020 (sexla-ÍeiÍa).

Artigo 2'. Este Decreto legislativo entrará em ügor na dâtâ de sua publi-
cação, revogadas as disposições em conkário.

Gabinetê do Presidente da Câmara l\runicipal, de São José do Rio Claro-
l\.1T, 18 de março de 2020.

EVALDO DE CASTRO

Prcsidente

CAMARÂ iIIUNICIPAL DE TABAPORÁ - i'T
PORTARTA No 279/2020

PORTARTA No 279/2020

"Dispóe sobre os procedimentos e regras para fns dê prêvenÉo à infec-
ção e propagaÉo do CoÍonavirus (COVID-19). no âmbito da Câmara l\ru-
nicipal de Íabaporã-MT, e dá oúras proüdências,.

A l\resa Diretora da Câmara l\4unicipal de Tabaporã-MT, no uso de suas
atribuiçõês, resolve expedir a prêsente portaria:

CONSIDERANDO a Dêclaração de emergênciâ em Saúde pública de tm_
porlância Intêrnacional pelâ OrganizaÉo Mundiâl da Saúde, em razão da
lnfecção Humana pelo novo Coronaúrus (COV|D-19);

CONSIDERANDO a Ponâria no t8B/GM/t\4S, de 4 de fevereiro de 2020,
que Declara Emergência êm Saúde Pública de lmportáncia Nacjonal (ES_
PIN), em razão da infecção Humana pelo novo Coronaúrus (COVID-19);

CONSIDERANDO que. no dia 11 de março do corente ano, a Organiza-
ção L4undial de Saúde dêclaÍou como pandemia a infecção humana pelo
novo Coronavirus (COVID-1 9);
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Câmara Municipal de General Carneiro

ATO - 009/2020

15 DE MAIO DE.2O2O.

*MAGNITN vnrNÍctos RoDRIcUES
ALVES DE anaÚfO - Presidente da Câmara
Municipal de General Cameiro, Estado de

Mato Grosso, no uso de atribuições que lhe
são conferias por Lei,

Artigo l' - Fica concedida a Servidora MARIZA TEREZINHA
MAUERVERCK, portadora do CPF n'.378.446.521-87 e RG n'330.132 - SSP,4\4T,
residente e domiciliado neste município de General Cameiro-MT, nomeada para
exercer o Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, desta Câmara Municipal de General
Cameiro, Estado de Mato Grosso, LICENÇA-PRÊMIO, de 02 (dois) meses no
período de 0210612020 à 01 1081202A.

Artigo 2'-
Secretaria desta Câmara

Ao término deste período a servidora deverá se apresentar à
Municipal para reinicio de suas atividades.

Aúigo 2' - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Carneiro, Estado de Mato
Grosso, em 15 de Maio de 2020.

MAGNUN CIOS R. A. DE ÀRA JO
Presidente da Câmara Municipal de

General Carneiro -Mato Grosso
Palácio José Felix d€ Arruda

Fone/Fax: ( | 3416-1144 Av. Rachid J. Mammed, n.222 - Centro - CEp:78:620-000

Estado de Mato Grosso

Patácio José Félix de Anuda
CNPJ: 1 5.051 .47710001 -73

PORTARIA N".OO9I2O2O

RESOLVE:

Registre-se,

L.General'Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara-gen@yahoo.com.br / vtrv.rw.camarageneralcqrneiro.mt.gov.br/



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de General Carneiro
Palácio José Félix de Arruda
CNPJr 15.051.47710001-73

ATO - 010/2020

PORTARIA N". OI0/2020 EM 28 DE MAIO DE 2020.

"MAGNUN vlNNicros RoDzuGUES ALVES
Of, anÁ,ÚfO - Presidente da Câmara Municipal
de General Cameiro, Estado de Mato Crosso, no
uso de atribuições que lhe são conferias por Lei,

RESOLVE:

Artigo l' - Concede FÉRIAS a Servidora FABRICIA FRANCISCA
VIEIRA, portadora do CPF n". 002.867.561-75 e RG n" 1552537-6 - SSP^4T,
residente e domiciliada neste município de General Cameiro-MT, nomeada para
exercer o Cargo de CONTADORA, desta Câmara Municipal de General Cameiro,
Estado de Mato Grosso, referente aos períodos aquisitivos de 0llO9l20l7 à
0l/09/2018, 15 (quinze) días e 0110912018 à 01109/2019, 30 (trinta) dias' que serão
gozadas do dia 29 de Maio à 13 de Julho de 2020.

Artigo 2" - Ao término deste período o servidor deverá se apresentar à
Secretaria desta Câmara Municipal para reinicio de suas atividades.

Artigo 2o - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara de General Carneiro, Estado de Mato
Grosso, em 28 de Maio de 2020.

MAGNUN VINN S R. A. DE ARAUJO
Presidente da C ârnara Municipal de

General Carneiro -Mato Grosso
Palácio José Felix de Arruda

Fone/Fax: (66) 34í 6-í 144 au.Rachid J. Mammed, n. 222 - centro - cEp: 78.620-Jii
General Carneiro - Mato Grosso - e-mail: camara-gen@yahoo.com.br / www.camarageneralcarneiro.mt.gov.brT
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PORTARh r{o. 028/2020

DISPÔE SOBRE PROGRESSÁO POR TEIVPO DE EFETIVO SERVIÇO
PÚBLICO NOS TERI\,,IOS DA LEI N", 1,330/20í9 A SERVIDORA I,/IARLI

DIAS DUARTES COIIVBRA

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO. EStAdO dE

lllato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais que lhe sáo conferidas ê,

ConsideEndo os termos do Arl. 11, Incisc ll- Tempo de serviço ou carrei-

râ vertical: é a evolução no conjunto da tabela de vencimentos, que ocorre

automaticamente, a cada 03 (três) anos.

ConsideEndo que a servidora completou 33 anos de eÍetivo serviço pú-

blico na data de 11 de maio de 2020.

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder a servidora lvarli Dias Duartes Coimbra, ocupante do

cârgo efetivo de Assisiente Legislativo ll, a parlir de 11 de maio de 2020, a
progrêssão por tempo efetivo no serviço público para Classe E, NÍvel 12,

Anexo lll- Tabelas Salariais.

Art. 2o - Estâ Poítaria tem eÍeitos financeiros a partir de 11 de maio de

2020, revogando-se as disposiçóes em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Diamantino 25 de maio de 2020.

Edson da Silva

PÍesidente

RESOLVE:

a.tigo ío - Concede FÉRhS a Servidora FABRICIA FRANCISCA vlEl-
RA, portadora do CPF n'. 002.867.56'1-75 ê RG n" 1552537-6 - SSP/MT,

residente e domiciliada neste município de General Cameiro-lúT, nome-

adâ para exêrcer o Cargo de CONTAOORA, desta Câmara Municipalde
Generâl Carneiro, Estado de Mato Grosso, referente aos períodos aquisi-

tivos de 01/09/2017 à 01i09/2018, 15 (quinze) dias e 0'1i09/2018 à 01/09/

2019, 30 (trinta) dias, que seráo gozadas do dia 29 de Maio à 13 de Julho

de 2020

AÉigo 2Ô - Ao têrmino deste período o servidordeverá se apresentar à Se-
cretaria desta Cámara IVunicipal para reinicio dê suas atividades.

Artigo 2ô - Esta portâria entrara em vigor na dâta de sua publicação, revo-

gadas as disposiÇões em contrário.

Registre-se,

Publique-se,

Curnpra-sê.

Gabinete da Presidência da Cámara de GeneralCameiÍo, Estado de À,lato

Grosso. em 28 de Maio de 2020.

cÂMARA MUNIcIPAL DE oIAMANTINo
PORTARTA N". 028/2020

ÍúAGNUN VINNiCIOS R. A. OE ARAÚJO

Presldente dâ Cámarâ À,4unicipal de

General Carneiro -l\,,lato Grosso

Palácio José Fêlix de Arruda

CÀMÂ*A IUUNICIPÀL DE OOM ÀOUINO

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA N.. 0í0/2020

Portaria N. 0 010/2020 DE 29 DE MAIO DE 2020-

"REVOGA A PORTARIA N," OO8/2020 DE 2OIO5I2O2O E NOMEIA AS.
SESSOR JURíDIco EM cARGo DE PRoVIMENTo EM co',TIsSÃo",

Maria Aparecida Vilto da Silva, Presidente da Cámara [,lunicipalde Dom
Aquino, Estado de Mato Grcsso, no uso das atribuiçóes legais que lhe sáo
conferidas por Lei:

RESOLVE:
Artigo '!o - Revoga a Podâriâ n.'008/2020 de 2010512020.

Artigo 2o-Fica nomeado para exerceÍ o cargo em comissáo de "Assessor
Jurídico" o Senhor JÚLto cÉsAR t oREtRA stLVA JUNtoR, inscrito na

OAB ttlT sob n.o 970S/O, desta Casa de Leis, com proventos de acordo
com a Lein.o 1651 de27 de abnl de 2O2O e suas alterações.

AÉigo 3o-Esla Portaria entra em vigor no dia í5105/2020.

AÍtigo 40 -Revogam-se às disposições em contrário.

Gâbinete da Presidência em 29 dê maio de 2.020.

MARIA APARECIDA VILTO DA SILVA

Presidente

MU}tI!CIPAL DE GÉN€RAL CARNEIRO

CAMARA T,lUNICIPÃL
PORTARTA N.. 0í0/2020

ATO.0í0/2020

PORTARTA Nô. 0r 0/2020 Et 28 DE irAto DE 2020.
,MAGNUN VINNÍCIOS RODRIGUES ALVES DE ARAÚJO, PTESidENIE C'â

Câmara Municipal de General Carneiro, Estado de l\râ1o crosso, no uso
de alriburções q;e lhe sáo conferias por Le,.

CAÀ4ÀRÂ MU§ICIPAL DE TERRA NOVÀ OO NORIE

PORTARIA N'09/2020

PORTARIA NO 09/2020

EDI\ALOO GOi,4ES, Presidentê da Mesa Diretora da Câmara Municipal
de Terra Nova do Norte Estado de Mato Grosso, no uso das âtribuiçÕes
que lhe são conÍeridas por Lei.

RÉSOLVE

Ar1. 1" - Conceder férias ao Sr. LEONEL ARBO SPINELLI, brasileiÍo, ca-
sado, porlador da Cartearâ de ldêntidade n' 9052606259 SSP/RS e inscrito
no CPF sob no 812.866.271-68, servidor Efetivo, lotado no cargo de Con-

trolador lnterno, conforme período aquisitjvo de 01lO3l2O19 à 2A102J2020,

nos lermos da Lei l\4unicipâl n'128í990, Estâtuto dos Servidores Públi-

cos do Í1,,lu,ricipio de Terra Nova do Norte/NlT.

Art. 2'- O Servidor fara gozo dê 30 (trinta) dias de Íérias compreendido
eÍxre os dias,01/06/2020 à 3010612020. Retomando a suas âtividades no

dia Ai 107 í2020 .

Art. 3o - Estâ portaria entrará em vigor na data de sua publicâção, revoga-
da as disposiçôes em contrário.

Gabinete do Presidente da l\resâ Diretora da Câmara l\,{unicipal de TerÍâ
Nova do Norte - MT. aos vinte e nove dias do mês de maio do ano de dois
mil e vinte.

EOIVALDO GOMES

Presidente da Mesa Diretora

Rêgistra-se, publique-se

PORTARIA N" 08/2020

EDIVALDO GOI\4ES, Presidente dâ l\,4esa Diretora da Câmara l\runicipal
de Terra Nova do Norte, Estado de À/ato crosso, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por Lei.

6diariomunicipal.ôrg/mUanim . \!\!vr. am m. o19. br Assinado Digitalmente

PORTARIA NO O8/2020
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